
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA
TRIBUNAL PLENO

PROTOCOLEDSE:
O 7 QUI. 2008

~ClUA..seNOEXPEDJENTE

Of. nº 869/2008-STP Porto Alegre, 26 de setembro de 2008.

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência cópia da inicial e dos

documentos que a acompanham, referentes à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
70026578823 do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado/RS, constando,

como proponente, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Novo Hamburgo e, como

requerida, a Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo e, como

interessada, a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, para

que se digne prestar as informações que julgar necessárias, no prazo de trinta dias.

Comunico, outrossim, que deferi a liminar pleiteada,
conforme cópia da decisão em anexo.

Na oportunidade, apresento-lhe minhas cordiais
saudações.

~~rj(( IIUJJ.-
Des. FRANCISCO JOS~~H,

Relator.

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de
NOVO HAMBURGO-RS
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FJM
Nº 70026578823
2008/cíVEl

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE

Nº 70026578823

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO,

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE NOVO HAMBURGO,

EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL,

ÓRGÃO ESPECIAL

COMARCA DE PORTO ALEGRE

PROPONENTE;

REQUf=RIDO;

.INTERESSADO.

DECISAO
Vistos.

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionali'dade com Pedido

Liminar, proposta por JAIR HENRIQUE FOSCARINI, na condição de Prefeito

do Município de Novo Hamburgo, visando a fulminar a Lei Municipal n. 1716

de 03 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a necessidade do envio para

o Legislativo Municipal, do processo de cálculo tarifário dos ônibus e táxis.

Sustenta o proponente que o referido teXto legal atribui ao Po-. . £der Executivo Municipal o compromisso de enviar ao Poder Legislativo,obri- , ..

gatoriamente. o expediente completo com o valor exato da tarifa de ônibus )J:~:)~
que o Poder Executivo irá decretar.

Refere que o projeto de lei foi vetado pelo Prefeito Municipal,

após parecer contrário da Diretoria de Transportes e da Procuradoria Geral

do Município. Porém, o veto foi derrubado na Câmara e o referido projeto de
lei foi convertido na Lei n.º 1716/2007.

. Invoca o proponente 'a necessidade de preservar a Constitui-

ção Federal, bem como a Constituição Estadual, uma vez que a lei em tela
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ihfringe os artigos 8º, 10, 19, 60, 11,"d", e 82, incisos 111e VII, todos da

CElRS.
I Transcreve o texto da norma e assevera que há afronta ao
I

princípio da autonomia dos poderes.
Argumenta estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris

e do perigo da demora. Por fim, cita precedentes e requer o deferimento de

;liminar para o fim de suspender a eficácia "ex fund' do dispositivo legal im-

ipugnado, dando-se ciência urgente ao Presidente da Câmara de Vereado- O
'res, devendo a ação ser julgada procedente ao final.

É o sucinto relatório.

.Passo a decidir.

DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, para o fim de determinar a J.

suspensão da Lei n.º 1716/2007, pois afronta os artigos 8º, 10, 19,60,11, "d",

, e 82, incisos 111e VII, todos da CElRS.

: Sem dúvida, a tese da parte recorrente é relevante e densa,

1 merecendo ser considerada, neste momento, como apta a justificar a con- O)
cessão da liminar. O risco de dano irreparável advém diretamente da neces-

Ç), sidade de o Município respeitar a norma que, por ora, vislumbra-se inconsli-

~ ~ tu CIonaI.
Com efeito, a norma desrespeita a independência e a harmonia

~ que deve imperar entre os Poderes, pois impõe que, antes de decretar o va-

lor das tarifas de ônibus e táxis, seja enviado à Câmara Municipal o proces-

so de cálculo tarifário dos ônibus e táxis.

Verifica-se, pois, a ingerência do Legislativo Municipal no de-

sempenho das atribuições administrativas próprias do Chefe do Poder Exe-

cutivo.
2
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Nesse mesmo sentido, cite-se:

ADIN. SANTANA DO LIVRAMENTO. TRANSPORTE COLETI-
VO. FIXACAO DE TARIFAS. EMENDA A LEI ORGANICA, DE
INICIATIVA DA CAMARA MUNICIPAL, QUE ESTABELECE
CONCORRENCIA ENTRE O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO
NA RESPECTIVA FIXACAO, CONDICIONANDO, AINDA, O
EXECUTIVO A PREVIA AUTORIZACAO DA CAMARA, EXE-
CUTADAS AS TARIFAS DOS TAXIS. PRELIMINAR REJEI-
TADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETEN-
CIA E INICIATlVA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO NA FIXACAO
DAS TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO. INDEPEN-
DENCIA E SEPARACAO DOS PODERt=S. SUJEICAO DE UM
PODER AO OUTRO. INDEVIDA INTERVENCAO NO DOMI-
NIO ECONOMICO. ATO TlPICO DE ADMINISTRACAO. LI-
CAO DE HELY LOPES MEIRELLES. PRECEDENTES, NESTE
SENTIDO, DO TRIBUNAL DE JUSTlCA. FERIMENTO AOS
ARTIGOS 8, 10, 13, IV, 82, VIII E 163 DA CARTA ESTADUAL.
INCONSX/TUq/ONALlDADE\ D.€,ÇLARADA. (Ação Direta de
InconstitbCio'Ullí(/~deNg5!!J9463403, Tribunal Pleno, Tribunal
de Justiça do RS" Relator: Vasco.De/la Giustina, Julgado em22/11/1999)

Por oportuno, colho os ensinamentos de José Afonso da Silva,
in Curso de Direito Constitudonal Positivo, pág. 100,8. ed., Malheiros: São
Paulo, 1992:

A indepéndência dos poderes significa: a) que a investidura e a
permanência das pessoas num dos órgãos do governo não _
dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no
exercício das atribuições que lhes sejam próprias, não preci-
sam os titulares consultar os outros nem necessitam de sua
autorização; c) que, na organização dos respectivos serviços,
cada um é livre, observadas apenas as disposições constitu-
cionais e legais: assim é que cabe ao Presidente da República
prover e extinguir cargos públicos da Administração Federal,
bem como exonerar ou demitir seus ocupantes, enquanto é da
competência do Congresso Nacional ou dos Tribunais prover
os cargos dos respectivos serviços administrativos, exonerarou demitir seus ocupantes...
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No caso, o poder Legislativo pretende impor que o Executivo,

antEls de decretar o valor das tarifas de táxis e ônibus, submeta o cálculo ao

Ipoder Legislativo, o que se mostra inconstitucional.
Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR, para suspender os termos

da Lei 1716/2007, conforme fundamentação supra.
Expeça-se, com urgência, ofício ao Presidente da Câmara de

Vereadores, dando ciência desta decisão.

Cite-se, notifique-Se e intimem-se.

Após, ao Ministério Público.

Porto Alegre, 24 de setembro de 2008.

. rJ. '. ~{1 J I.~ ~Cvi, \1\«1"-
DES. FRANCISCO JOSEce ESCH,

Relator.
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO RIO GRANDE DO SUL

JAIR HENRIQUE FOSCARINI, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de
Novo Hambur~o', inscrito no CPF sob o número 249.705.900-44 e
RG/SSP /RS sob o n.o 4014193645, residente e domiciliado na Av. Dr.
Maurício Cardoso, n.o 1601, apto 902, Novo Hamburgo - RS, vem perante a
Egrégia Corte Gaúcha, propor:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
COM PEDIDO LIMINAR

visando a fulminar a lei municipal 1716/2007, proposta e promulgada pela
CÂMARA DOS VEREADORES MUNIOPAIS, representada por seu
Presidente, Antônio Lucas, situada à rua Almirante Barroso, 261, Centro,
Novo Hamburgo - RS, pelas razões a seguir apresentadas.

1-DOS FATOS

A Câmara dos Vereadores Municipais de Novo Hamburgo aprovou o
projeto de lei 146/14L/2007, o qual deu origem a lei 1.716 de 03 de dezembro de 2007,
que 11Acrescenta parágrafo ao Artigo 10 da Lei Municipal n.a 1270, de 23 de maio de
2005, que dispõe sobre o envio, para o Legislativo, do processo de cálculo tarifário
dos ônibus e táxis."

o referido texto legal, por sua vez, atribui ao Poder Executivo Municipal o
compromisso de referenciar no expediente os valores exatos das tarifas de ônibus que o
Poder Executivo irá decretar.

R{l..\<E~"fõ(~OI.il\f()W~to.isÁt."lO$.BAIRR()c,\N{T})()S.iN'()V()IlU~~TR.cJ()Jk~kJ;'()NM.:("(~1)3SS2.í67(j....•..•...•.........
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o referido projeto foi vetado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Henrique
Foscarini, após parecer contrário ao Projeto de Lei por parte da Diretoria de
Transportes e da Procuradoria Geral do Município.

Porém, o veto foi derrubado na Câmara e o referido Projeto de Lei foi
convertido na Lei 1.716/2007, que trata dos termos supra esposados.

Em virtude deste fato, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que
lhe confere a Constituição Federal, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul e, no
que se aplica, a Lei Orgânica Municipal, vem perante esta Egrégia Corte propor a
presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

8 11 - DO DIREITO E DA COMPETÊNCIA DOS PODERES E ENTES
PÚBLICOS

É sabido que a Magna Carta Brasileira inovou no sentido de atribuir aos
Municípios autonomia para legislar e executar suas ações visando a agilidade no
atendimento às necessidades locais.

Neste sentido, o Poder Legislativo Municipal, conjuntamente com o Poder
Executivo, visam harmonicamente, ressalvados, porém, os limites constitucionais de
cada Poder, advogar em prol dos interesses locais do Município.

É sabido que o ordenamento Jurídico brasileiro estabeleceu diretrizes à
administração pública, no sentido de resguardar a autonomia dos poderes, sendo que,
cada poder detém funções próprias, orgânicas ou formais e materiais.

Modernamente, vale ressaltar, o Poder Executivo, formalmente, detém a
competência administrativa, ou seja, aplica e executa a lei, enquanto que o legislativo,
por sua vez, legisla, vota e promulga as leis.

O Poder Legislativo, além da função formal de legislar, tem o dever
institucional de fazer valer a "voz do povo", sendo o órgão fiscalizador das ações
estatais, obviamente, dentro de suas prerrogativas Constitucionais.

No caso em tela, padece de legitimidade a lei ora impugnada, uma vez que,
estabelece atribuições ao Poder Executivo, as quais, este mesmo deveria estabelecer, tão
somente.

111- DA APLICAÇÃO DO DIREITO AO CASO EM TELA
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Conforme resumidamente se apurou no item anterior, a Constituição

Federal regulamentou todo um sistema de criação, aplicação/execução e julgamento
das normas jurídicas.

Obviamente que se o contrário fosse, o Estado hodiernamente seria uma
anarquia, pois que o cidadão não disporia de garantias fundamentais nos exercícios de
seu direito.

A presente ação direta de Inconstitucionalidade é proposta no intuito de
preservar a Constituição Federal, bem como, a Constituição Estadual do Rio Grande do
Sul eis que infringe os artigos 8°, 10°, 19, 60 inciso IL "d", 82 incisos III e VII desta
última.

A lei ora debatida, lei 1.716/2007, dispõe em seu texto:

Acrescenta parágrafo ao artigo 1° da
Lei Municipal n° 1.270, de 23 de maio
de 2005, que "Dispõe sobre o envio,
para o Legislativo, do Processo de
cálculo tarifário dos ônibus e táxis"e

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aProvou e eu Promulgo a
seguinte Lei:

11Art. 10 ••e

~ O expediente completo deverá conter o(s) valor(s) exato(s) da (s) tarifa(s) de
ônibus que o Poder Executivo irá decretar. "
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos 03 (três) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).

ITOLUCIANO
Presidente

Conforme se percebe, a lei supra transcrita fere, o princípio de autonomia dos
poderes, pois que, impõe ações ao Poder Executivo.

. .RtTAESTo«()tl\I(}N~i2 ••• SAL.AI05,BA1RItQ CANtTJ)()S,NÔV6íf.4i\~tTROO/R ••'l.FONÉ!FA.\: (Sl) 3582J.67l). ....
. . . .... . ..... .. . . .E-l\IAIL:YANIRfij;"1A"RllkNEt> . .. . .
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A tarifação dos serviços de transporte de passageiros é matéria
explicitamente administrativa, logo, todo e qualquer projeto de lei deve ser oriundo do
Chefe do Poder Executivo.

É flagrante a inserção do Legislativo aos assuntos pertinentes ao Executivo.
Vale ressaltar, inclusive, que a atual administração municipal está recebendo amplo
apoio do Conselho Municipal de Transportes no que se refere à gestão do. transporte
público de Novo Hamburgo.

IV - DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORA IMPUGNADA

A Constituição Estadual em seus artigos 1° e 8° estabelece a primazia aos
princípios entabulados na Constituição Federal, exercendo, portanto, as atribuições que a
Magna Carta confere aos entes públicos.

Art. 10 - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de
forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos
limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os
direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente
consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no
âmbito de seu território.

E,

Art. 80
- O Município, dotado de autonomia política, administrativa e

financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar,
observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

A Constituição Estadual, estabelece ainda:

Art. 82- Compete ao Governador, privativamente:

IH - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
estadual;

.......•..... .JltiA.ItSTo<::otl\lON.n6 ••.•$.%L..\1.~.8AiAA()(,.%NtTn(}s. NOVOHAl\18tJlWOJJlS•....Ji'ONEIF A.X(fi1J ..~fi8z,1670.•.. «<>E-l'fAIL:V.:\Ntt{.,:,\1.4"Jl$.NEt .
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Neste contesto, por analogia, se deve entender que é atribuição exclusiva do
Poder Executivo, na pessoa do Prefeito Municipal dispor sobre a administração Municipal,
incluindo, portanto, a administração do Transporte Público Municipal.

v - DA INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DOS
PODERES

Dispõe a lei orgânica do Município de Novo Hamburgo:

Art. 2° São poderes do Município, independentes, o Legislativo e o Executivo.

~ 1° É vedada a delegação de atribuições entre os poderes.

Dentre a inconstitucionalidade da lei supra transcrita, é de se ressaltar a
infringência do Legislativo Municipal junto ao Poder Executivo do Município de Novo
Hamburgo.

A lei a qual desde já se postula pela declaração de inconstitucionalidade
simplesmente ingressa na competência do Poder Executivo Municipal concedendo
beneficios onerosos ao erário municipal.

Toda e qualquer matéria pertinente a área administrativa do Município, que
onere os cofres do executivo, deve partir deste, ou seja é de competência exclusiva do
Poder Executivo, conforme dicção expressa no art. 165 da Constituição Federal, e que é
repetida pela nossa Constituição Estadual, em seus artigos 8°, 10°, 19, 60 inciso II, "d", 82
incisos III e VIII, 157 inciso V e 176 inciso III, que assim estão redigidos:. .

1/Art. 8° - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e
financeiral reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotarl
observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo1 exercido pela Câmara Municipall e o Executivo1 exercido pelo
Prefeito.

Art. 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
do Estado e dos municípiosl visando à promoção do bem público e à
prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe,
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da

RlTA. É~70COL~ION"~2(i • .sALA..lot'•.•8AÍRRO(:AN{lDOS~.•..NOVOH.4.i\IB1TRGOIRS•..•FoNEIFA.\l(51) J5S2.i671J... .. . . .... . ... .. . ..E-l\I..uL:YANm(~;:vIA-RS.NET .. ... .
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publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da
economicidade, da motivação e o seguiitte: .

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

11- disponham sobre:

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da
administração pública.

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

111- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
!" ••••••••••••••••••••••••••••

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
estadual;

Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de
iniciativa do Poder Executivo:

I - o plano plurianual;
11- as diretrizes orçamentárias;
111- os orçamentos anuais.

Art. 176 - Os Municípios definirão o planejamento e a ordenação de usos,
atividades e funções de interesse local, visando a:

111- promover a ordenação territorial, integrando as diversas atividades e
funções urbanas;

o orçamento nada mais é do que um planejamento estrutural, englobando
todo um processo e o conjunto integrado de documentos pelos quais se elaboram, se
expressam, se aprovam, se executam e se avaliam os planos e programas com estimativa
da receita e fixação das despesas de cada exercício financeiro.
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Ainda, a Lei Orgânica do Município de Novo Hamburgo estabelece em seu
art. 59.

Art. 59.Compete privativamente ao Prefeito:

111- iniciar a processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração
Municipal, na forma da Lei;

XII - enviar ao Poder Legislativo o Plano Plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Lei;

XXII- administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a
fiscalização e a arrecadação de tributos;

Flagrantemente, há vício formal ante a iniciativa legislativa da Lei Municipal
ora impugnada, do Município de Novo Hamburgo, pois que, estabelece diretrizes à fora
de administração do transporte público municipal.

Com efeito, o tema não é novo e a orientação fixada decorre da incidência do
princípio da simetria, ou seja, ainda que preservada a separação dos Poderes na
organização dos Estados-membros e dos Municípios, deve ser observada homogeneidade
à norma central com aquelas de domínio das Constituições Estaduais, como na área
subordinada à legislação em geral.

Neste sentido decidiu a Egrégia Corte Gaúcha.

EMENTA: ADIN. TRANSPORTE PÚBLICO E CIRCULAÇÃO DE
ÔNIBUS. PELOTAS. LEGITIMIDADE ATIVA DO PROPONENTE.
COMPETÊNCIA DO EXECUTIVO PARA PROPOR A INICIATIVA DE
LEIS A RESPEITO DO TRANSPORTE PÚBLICO. VÍCIO FORMAL. OS
DEFEITOS FORMAIS LEVAM À DECLARAÇÃO DE NULIDADE.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI N° 4201/97 E DA LEI N° 34066/91, AMBAS DO MUNICÍPIO DE
PELOTAS, POR CONTRAVIREM OS ARTS. 8°,10, E 82, VII DA CARTA
ESTADUAL, E ART. 61 S r, 11 "A" DA CARTA FEDERAL, APLICADOS
SIMETRICAMENTE AOS MUNICÍPIOS. AÇÃO JULGADA

.> •....••..•••..•• Rti.4..ES't()(~()Ll\I()..•N.i%(j.S ..\tAll)5.BÁIRR()('AN(Tl)()S.NO\ 'oBAl\.lJttRG<JIRS~I'ONEIFA.\:(f;l)~58;K167i'l.. .
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PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70010566057,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Delta Giustina;
Julgado em 09/05/2005)

Sendo, portanto, reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do
disposto na alínea' dI, inc. It art. 60, combinado com os arts. 10° e 82, VII da Constituição
Estadual, com vistas a preservar o princípio da independência e harmonia entre os
poderes municipais.

Lei Municipal ora impugnada, a qual se pugna pela declaração de
inconstitucionalidade, não pode subsistir, portanto, a não ser através de diploma legal de
iniciativa do Poder Executivo, uma vez que, ao atribuir ao referido Poder a
obrigatoriedade de dispor sobre informações inerente aos gastos da administração pública,
o legislativo hamburguense, fere o princípiO da autonomia entre os poderes.

Toda e qualquer matéria pertinente a área administrativa do Município, que
onere os cofres do executivo, deve partir deste, ou seja é de competência exclusiva do
Poder Executivo, conforme dicção expressa no art. 165 da Constituição Federal, e que é
repetida pela nossa Constituição Estadual, em seus artigos 8°, 10 e 149,já transcritos acima.

VI -DO PEDIDO DE LIMINAR

Nos termos do que permite o Regimento Interno desta Corte de Justiça,
pleiteia o autor não só o reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei Municipat mas
também a concessão de liminar para suspender a eficácia "ex nunc" do dispositivo legal
impugnado.

Após tudo quanto se expôs anteriormente, em termos de verificação de
dispositivos constitucionais tidos por violados, indiscutível se faz notar a presença do
"fumus boni iuris", requisito que vem demonstrar que a tese jurídica apresentada, mais do
que meramente plausível, é bastante viável de ser depositada e de ser acolhida por este
Douto Tribunal.

Já o perigo da demora na prestação jurisdicionat que está a motivar a
concessão da liminar, não se apresenta exclusivamente ná decorrência de se persistir a
alteração inválida da ordem jurídica local.

Não se pode compactuar com violação jurídica desta magnitude, em que se
inobserva tudo o que há de bom e valioso no regime jurídico pátrio, como forma de
atender à vontade ilícita de alguns poucos vereadores.

Presentes, assim, os requisitos indispensáveis à concessão da liminar.

RUA ..ESTÓC:~LMON.U(j, ..SALAl{J~~BA.RROCANlroo.~,N()yÔB.4l\'ffiltROOIRS..FOl"iÍ!IFA,\\(51) J~í;t67tl ....•............
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No entanto, não é de se descuidar da noção de que, por se tratar de controle de
constitucionalidade "in abstracto" ou concentrado, não há que se falar em' demonstração de
dano concreto, hipótese de todo inaplicável à espécie.

VIII - DO PEDIDO

Expostos os contornos da lide e demonstrada a inconstitucionalidade,
REQUER digne-se à Vossa Excelência:

a) a concessão de liminar para suspender a aplicabilidade e a eficácia da
referida Lei Municipal 1716 de 03 de dezembro de 2007, tendo em vista a latente
inconstitucionalidade por violação aos artigos 8°, 100,19, 60 inciso n, "d",82 incisos fi e
vm e 176 inciso Ill, dando-se ciência urgente ao Presidente da Câmara de Vereadoresi

b) a notificação da Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo, na pessoa de
•. seu Presidente, para, querendo, manifestar-se a respeito da presente açãoi

c) a citação do Procurador-Geral do Estadoi

d) a notificação do Procurador-Geral de Justiça, para os fins da previsão
contida no S 3°do art. 95 da Constituição Estaduali

e) ao final, seja julgado procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade da emenda à Lei Municipal, ora impugnada, restaurando-se a
ordem constitucional violada com a permanência ao texto de lei original, fazençlo-se as
comunicações de estilo.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

Novo Hamburgo, 22 de setembro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVOHAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALçADO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: JAIR HENRIQUE FOSCARINI, brasileiro, casado, com cadastro no
CPF sob nO. 249.705.900-44 e RG nO. 4014193645, residente e domiciliado na Av. Dr.
Maurício Cardoso, nO.1601, ap. 902, em Novo Hamburgo - RS.

OUTORGADOS:, VANIR DE MATTOS, advogado com inscrição na OAB/RS sob o nO
32.692, com endereço profissional na Rua Estocolmo, nO 220, sala 105, Novo
Hamburgo/RS.onde recebe intimações e notificações,

FINALIDADE: Pelo presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE
supra referido nomeia e constitui seus bastantes procuradores, o OUTORGADO, neste
instrumento qualificado para, em conjunto ou separadamente, representá-lo judicialmente
(art. 38, do CPC) ou extrajudicialmente, em qualquer grau de jurisdição, em todas as
demandas judiciais ou delas decorrentes, administrativamente, inclusive perante a
Secretaria do Tesouro Nacional, em que o Município for parte, na condição de autor, réu,
interessado ou interveniente.

PODERES: Para tanto, outorga - lhes plenos poderes para o foro geral, mais os poderes
especiais de confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciando ao direito em
que se funda a ação, desistir, transigir, reconvir, partilhar, firmar compromisso, acordar,
receber e dar quitação, adjudicar, arrematar, remir, recorrer, inclusive substabelecer o
presente, no todo ou em parte, podendo ainda praticar todos os demais atos que se
fizerem necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato, como se expressamente
declarados. fossem.

Novo Ha~mburgo 07 de J.'UlhOde 2008.

~r

JAIR H NRIQUE FOSCARINI
Prefeito Municipal



NOVO HAMBURGO
Administrando de mão,s dadas com você

Memo. nO111/2007
Gestão 2005.2008

Novo Hamburgo, 6 de dezembro de 2007.

Ao Senhor
JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLlNI
Md. Secretário de Assuntos Jurídicos

Senhor Secretário

Encaminho, em anexo, para providências pertinentes, exemplar do

processo legislativo que culminou com a sanção, pelo Senhor Presidente da Câmara de

Vereadores, o Projeto de Lei que ensejou a Lei Municipal nO 1.716/2007, de 3 de

dezembro de 2007, que "Acrescenta parágrafo ao Artigo 1° da Lei Municipal nO1270, de

23 de maio de 2005, que 'Dispõe sobre o envio, para o Legislativo, do processo de cálculo
tarifário dos ônibus e táxis."

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - Canudos - Novo Hamburgo - RS . CEP: 93410 - 340
Fone: (51) 3594,9999 - pmnh@novohamburgo,rs.gov.br- www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente, Doe Sangue,Doe Órgãos, Doe Medula Óssea,SALVEUMA VIDA. Informe-se: Fone 0800-8832323,"

mailto:pmnh@novohamburgo,rs.gov.br-
http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO G'RANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL N° 1716/2007, de 03 de dezembro de 2007.

Acrescenta parágrafo ao Artigo 10 da
Lei Municipal N° 1270, de 23 de maio
de 2005, que "Dispõe sobre o envio,
para o Legislativo, do processo de
cálculo tarifário dos ônibus e táxis".

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei:

~ O expediente completo deverá conter o(s) valor(s) exato(s) da
(s) tarifa(s) de ônibus que o Poder Executivo irá decretar."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO' KUNZ", aos 03
(três) dias do mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).

- IT<~'NO
Presidente

/)
J{eg'istre?,see Publiqu~e

,l,./ / '/ ~ ~/'x_,/- (.,fl /

1f...p-M;' ../Ut..,rw ~?r'
Fel. Maria Cristina Barreto Or: 'go

Diretora-Geral



NOVO HAMBURGO
Administrando de mãós dadas com você

G •.• ,!o 200S.2008

PUBLICAÇÃO:
Edição:
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JORNAL "NH"
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iC~.~~s;~~~~~~~~?r~y~:8~~~"»
LEiMUNICIPAUé1'i16/2007, de 03 dêdetembrode2QOt~'

;_."Acrescenta parágrafo_,~~ Artigó 10 da ~I Munjcipal~o1270, de ~: ..
. -de maio de 2005, que "Dispõe sobre o envio, para o l~gl~l.ativo;" .
,do proCesso de cálculo ~rlfárlodos 6nibus e táxis",' ,.. ,. " .

o PFlESIDENTEDA CÂMARA MuNICIPAL DENOVOHAfI,1BURGO:. ",.'.
'. Faço sabe,que o Pode,Leglsl~tivo Municipal ap'OVllu e eu prom~lg~ a seguinte ~ei:., "
'"ArI1°,> . ": ""', ", "':. . .','
, ~,O'eXpediente completo deverá conter 0(5) val~r(es) exat~(s) d~(s)tarlfa(sl d.e.
6nlbusqueoPOderExécutlv'1lrá~ecretar," . ,,'. .,..... ',. ,. '."
,.~: 2°; Esta lei eiltra em'Vigorna data de sua publicação."",'" . ',,' ,:,:' .
.GABINETEDA PRESID~NcIA.VlcTOR HUGO.~UNZ", aos 03. (três) dias do m,ês d7 dezeTT\bro;

~e~~~~O~~~~~~uJ~~:s~t~):; '<;'i';', .: ",:: '.•:' '.' ,'. ITÓLUCIA~~" piesi(j~nte,: ,•.•.

Bel. Maria Crl~t1.n,,~,!r:~et~ OrergocDlretora.tleral,;:... . ." .'.. " '.'..:''''''"
UContri~~ com 'o Fundri.Mun!c~pal-da:'Crianç8 c Adolescente", -.-:.:'Doc SlUlgue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA
. "Do~Medula Óssea. Salve Urna Vida, infonne-se Pelo fone ?800.8832323" ..

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry . RuaGuia Lopes. 4201 . Canudos. Novo Hamburgo. RS• CEP: 93410 .340
Fone: (51) 3594.9999. pmnh@novohamburgo.rs.gov.br. www.novohamburgo.rs.gov.br

mailto:pmnh@novohamburgo.rs.gov.br.
http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. N° 1239/14L12007 Novo Hamburgo, 28 de novembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto Total ao
Projeto-de-Lei N° 146/14L12007, que "Acrescenta parágrafo ao Artigo 10 da Lei
Municipal N° 1270, de 23 de maio de 2005, que 'Dispõe sobre o envio, para o
Legislativo, do processo de cálculo tarifário dos ônibus e táxis' ", foi rejeitado.

Outrossim, solicitamos que sejam tomadas as
providências cabíveis.

Atenciosamente,

I~O
Presidente.

Excelentíssimo Senhor
JAIR FOSCARINI
Prefeito Municipal
NOVO HAMBURGO - RS

/APS

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

~ -_. 1. Oa Cn.~..Rr.:C!P-' ~.~ 2l:j-1"• PASTA .V'f'\ 1I;>J • n .•.•...•.•_._

\.RE~~.à~aA3X~-HJ_93:-.'.'..-"I
j '. . ...;~ .
j (p~~';., ~
L-__ u •• •••__ "'. 'V I

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO~ 1/98, de 19 de maio de 1998)
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.Novo Hambyrgo;13de setembro de 2007.
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Of. nO 80/10/496 ..;.SEMAlMAK,
..' ""'. '.

Ao Senhor
ITO LUCIANO... '.
Md. Presidente da Cârm:lradéVereadores
NàvOHAMBURGÓ~ RS . . .

r Assunto:' VetO total ao Projeto de Lei n° 146/14Ll2ºot.

Senhor Presidente

'C"

>;' ..

'.'Venho é presença dé Vossa Senhoria,.,:bem:ássimdos demais nobres Pa-
res que integram essa' colend€lCasa Legislativaj.éom afinalid~de de, com fulcro nos
artigos 44, s1°, e 59, V,da Lei Orgânica Municip$I"VETARfr1à:.suatotalidadé). por jul-
gá-Ioincqnstituciónal, o Projeto de Lei n01.46/14L12t>o7~:'quê.uAerescentaparagrafoao.;.
Artigo 1°dél Lei Municipal N.~:1270,de 23 de maio'de'gOQ5;'que';Olspõe sobre.o envio, .

..•para o Législativo,do processo de CáIGulotarifáríê>'dos9nibus,e..táxis:", de autoria do
nobre V~reador.Ra'lfeGard()sÔ.:,..:',.~::.:.' ". ..... . .' .... •.

, .. ' Ouyiôasacerea da proposição, assim.s$ pronunciaram, respectivamente,
a Diretoria deTransportes e'~{Procuradorià Geralc:foMu[iicfpi6i:,>' '.. ..
. .' ••Con.siderandoquea.'tarifação .dos se(yiços<.~etrahsp()t1e de passageiros

é competência do'Poder Executivo; : . . '. .
"Considerandoque;atualmente,. a Admlr1istfaçãoMunicipal está receben-
do o apoio consultivo. do Conselho MJnicipâ/de TranspOrtes. na gestão do
Transporte Público Municipal; .' . '.. .... .
Propomos que'seja. vetado.o .PrOjetoCJeLéJ:;146/14U2007. .
Propomos. ainda ().encamjnf7amel)tQ':déAçãd:Dir~ta de Inconstitucionali-
dade à Lei Muníç/pal Nl? 127.0, de 234ema/o. de 20.05." . , :

11 Diante da manifestação constante do .'iten'r supra,: por vício de' iniciativa,
prQPomossejao.projetd vetado."':;';"'::> ". . .

.•.. '" '. Este, Senhor PréSidente, ó motivOql:i~,m~'levoqa.vetarint~grahnente o
Projeto de Leieni ,causa, submetendo este veto ãdéfjber~çãp de$$áCâmara Municipal

.deVereadores. . .' . .'. ':',' '. .... . ..•.. . .
Sendo o que se apresenta ao momentqj.reafirmo' na6pqrtunidade protes~

tos de. distinta consideração e vivo apreÇo .••••0;~n,.•..••..•..;..••.••.
., •.JAIR~~bARINi

'. .P.r~f.~it(}M_YDidpâl . " .
. : :":- :. '.,-

. preftÚtvra MU~itjpal de N6voH~mburg6:,C~ritro Administralivb'L~6P9Id6 Pelry -Rua Gula Lop~s~i~'~1'~ça.;~dos~~Noí;q:0ambUrgo. RS. CEPo93410. 340
. Fone: (51 ) 3594.9'999 . pmnh@no\lohamburgo,r~,gov.br • ww,w,n<:>~ohamburgo.rs.gov.br : :/X,';"::<':'~:' . .;.. . .. .

:•..••; .' : I, ' •• 'i. " •.• ~ •

"Cohtrlbua'como Furid~ MU~icipaldacriá~9a e Adol~scente:'D~es~ngu~, Doe Órgãos; Doe Med~laóss~,;,'SAí.~Eui;1~0IDÀ.lnf6rme;~~;Fone oaoo.aim'ni'"

i.



~"•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. N° 848/14L12007 Novo Hamburgo, 24 de agosto de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeit :

~
~

~ ~
~

. Encaminhamos a Vossa Exc lência cópia do Projeto-de-Lei
N° 146/14L12007, que "Acrescenta parágrafo ao Arti o 1° da Lei Municipal N° 1270,
de 23 de maio de 2005, que 'Dispõe sobre o envio, , ara o Legislativo, do processo
de cálculo tarifário dos ônibus e táxis' ", de autoria do Vereador Ralfe Cardoso, o
qual foi aprovado.

n

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JAIR FOSCARINI
Prefeito Municipal
NOVO HAMBURGO - RS

/APS

"Contribua com ° Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
f! ,r,; Mllnicinal nO1,18012004. de 13 de outubro de 2004)

I~NO,
Presidente.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras:

A Lei Municipal N° 1.270, de 23 de maio de 2005, .estabelece em seu
Artigo 1° que o Poder Executivo de Novo Hamburgo deve enviar à Câmara Municipal
o expediente completo do processo de reajuste da tarifa do transporte coletivo
público no mínimo 30 dias antes de ser decretado.

Desde a publicação da referida lei, é notório o avanço em direção ao
exercício da democracia no que se refere à taxação dos serviços públicos. Já
ocorreram dois reajustes sob a nova legislação e a discussão acerca de sua
necessidade foi pública, estimulada pelos agentes do Poder Legislativo, de posse
das informações fornecidas pela Prefeitura.

Não obstante, nos dois reajustes, o decreto do Prefeito Municipal
estabeleceu o valor da tarifa em índice inferior ao indicado pelas planilhas de cálculo
enviadas ao Legislativo. Dessa forma, o debate com a sociedade no tocante ao
impacto do aumento fica prejudicado, visto que não há previsão precisa quanto ao
valor da passagem após o aumento.

Nesse contexto, visa a presente proposição acrescentar um novo
parágrafo ao Artigo 1° da Lei Municipal N° 1270, de 23 de maio de 2005, de modo a
determinar que o Poder Executivo inclua ao expediente completo do processo de
reajuste da tarifa do transporte coletivo público o índice exato a ser decretado pelo
Prefeito Municipal.

Diante do exposto, convido, portanto, os Nobres Vereadores para
que somemos esforços a fim de aprovar este projeto, proporcionando à sociedade
civil hamburguense a possibilidade de debater com maior proprieda os impactos
do aumento da passagem no orçamento familiar.

Novo Hamburgo, 30 de julho de 2007.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/MCS

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
fT l.'; i\)flln;(>:r"ll nO 1 1 ~n/'?nnt1 df':. 11 nr, rmtl1hrn de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31198, de 19 de maio de 1998)
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CÂMARA MUNICIPAL,DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO-DE-LEI N° 146/14L12007

Acrescenta parágrafo ao Artigo 1° da Lei
Municipal N° 1270, de 23 de maio de
2005, que "Dispõe sobre o envio, para o
Legislativo, do, processo de cálculo
tarifário dos ônibus e táxis".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

~ O expediente completo deverá conter o(s) valor(s) exato(s) da
(s) tarifa(s) de ônibus que o Poder Executivo irá decretar."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos...

Prefeito Municipal

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
IT ti, "AI1..,;~; •••t)1 I"'l0 1 1 onnl1()1.I np 1, til=' rmh,hrn rlp ?OOLJ.)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(f ,ei Mllnicinal nO11 /9R, de 19 de maio de 1998)
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL N° 1.270/2005, de 23 de maio de 2005.

Dispõe sobre o envio,
para o Legislativo, do
processo de cálculo
tarifário dos ônibus e
táxis.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O Poder Executivo enviará, no prazo mínimo de

30 (trinta) dias,' antes da decretação do reajuste tarifário no sistema de transporte
coletivo e táxis, o expediente completo contendo os comprovantes de cálculo das
tarifas.

Parágrafo único. Deve ser enviada também, observado
o prazo supra mencionado, a identificação das placas dos veículos objeto dos
cálculos das tarifas.

Art. 2° Recebido o processo, imediatamente o Presidente
da Câmara Municipal o encaminhará à Comissão de Obras e Serviços Públicos,
onde ficará à disposição dos Vereadores e da comunidade, para exame e
consulta.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
('\ revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO13/93, de 7

de abril de 1993.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO

HAMBURGO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2005.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

HÉLIO FELTES
Secretário de Administração
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~•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 146/14L12007

DATA: 30/07/2007

EMENTA: Acrescenta parágrafo ao Artigo 1° da Lei Municipal N° 1270, de 23 de
maio de 2005, que "Dispõe sobre o envio, para o Legislativo, do
processo de cálculo tarifário dos ônibus e táxis".

AUTORIA: Vereador Ralfe Cardoso

PARECER

Esta Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade do
projeto. S.M.J.

NovoHamburgo, 16 de agosto de 2007.

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS,
ORÇAMENTO, ECONOMIA E PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI N° 146/14L12007

DATA: 30/07/2007

:

EMENTA: Acrescenta parágrafo ao Artigo 1° da Lei Municipal N° 1270, de 23 de
maio de 2005, que "Dispõe sobre o envio, para o Legislativo, do
processo de cálculo tarifário dos ônibus e táxis".

AUTORIA: Vereador Ralfe Cardoso

PARECER

Esta Comissão opina favoravelmente ao projeto.

~
",.,.,.......f( . /v ...•••

Vereador An o ucas - Secretário

.. -; _ !(::1V\.."'-.--- ' '."

Vereador Volnei am-pagnoni- Relator

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SAL VE UMA VI DA"
/l ,,; " ....,;,,;,,01 ,,0 111OP. ,l,~10 rlp.11loin cl~19(8)
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6) Ao Secretário da SEMTRAS:
Considerando que a tarifação dos
serviços de transporte de passa-
geiros i compet~ncia do Poder E-

. ~ecutivo. .• ... .•. .
. . . .-".... '"

. Considerando que, atualmente, a.
.Administraçào Municipal est~ re":'

cebendo o apoio consultivo do Cog
.'selhoHunicipal de Transportes na

...gestão.do'Transporte.PúblicoMu- .
nicipal; ... .
Propomos que.~eja vetado oProj~
to de Lei146/14L/2007. .
Propomos ainda o encaminhamento
de Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade ã Lei nicipal NQ 1270,
d~ 23 de 2005.
Em 12 de de 2007..

DESPACHOS N° 01

N° 'io3(;3/0~ -.:L
(número I ano I dígito)
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FOLHA DE

.PROTOCOLO

1) A T E N ç A O:
O presente Projeto de Lei
deve retornar à SEMA
impreterivelmente até o dia
12/09/2007, para fins de
sanção ou veto.

(Art. 44, .~1°, Lei Orgânica)
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.CâmarafV1uraicipalde.Novotlarnburgo
Estadodo.RioGrandedoSul . .

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Promulgada em 03 de abril de 1990.

Nós, representantes do povo e do Município de Novo Hamburgo, reunidos em Câmara Constituinte
Municipal, com os poderes outorgados pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, com o pensamento voltado para a construção de uma
sociedade soberana, livre, igualitária e democrática, fundada nos princípios da justiça, do pleno
exercício da cidadania, da ética, da moral e do trabalho, promulgamos, sob a proteção de Deus, a
seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO.

Título I - DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL
Capítulo I - DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Município de Novo Hamburgo, parte integrante da República Federativa do Brasil e do Estado do Rio
Grande do Sul, reger-se-á por esta Lei Orgânica e demais leis que adotar, respeitados os princípios

• estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2° São poderes do Município, independentes, o Legislativo e o Executivo.
S 1° É vedada a delegação de atribuições entre os poderes.
S 2° O cidadão, investido na função de um deles, não pode exercer a de outro, salvo nos casos previstos nesta

Lei Orgânica.

Art. 3° É mantido o atual território do Município, cujos limites só podem ser alterados nos termos da Legislação
Estadual.

Art. 4° São símbolos do Município de Novo Hamburgo, o brasão; a bandeira, o hino e outros estabelecidos em
Lei. .
Parágrafo único. O dia cinco de abril é a data magna do Município.

Art. 5° A autonomia do Município se expressa:
I - pela eleição direta dos Vereadores que compõem o Poder Legislativo Municipal;
11 - pela eleição direta do Prefeito e do Vice-Prefeito que compõem o Poder Executivo Municipal;
111 - pela administração própria, em assuntos de interesse local.

Capítulo 11- DA COMPETÊNCIA
Art. 6° Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
I - organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;
11 - decretar leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos de seu peculiar interesse;
111 - administrar bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações, legados e heranças e dispor de sua aplicação;
IV - desapropriar, por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, nos casos previstos em Lei;
V - conceder e permitir os serviços públicos locais e os que lhe sejam concernentes;
VI - organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico de seus servidores;
VII - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, estabelecendo normas de edificações, loteamentos,

zoneamentos e de diretrizes urbanísticas convenientes à ordenação de seu território, como um instrumento
orientador e básico dos processos de transformação do espaço urbano;
VIII - estabelecer normas de prevenção e controle do ruído e da poluição do meio ambiente, do espaço aéreo e

das águas;

http://ceaam.net/nho/legislacao/leis/1990/LO .htm 16/6/2008
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IX - conceder e permitir os serviços de transporte coletivo, táxi e outros, fixando suas tarifas, itinerários, pontos
de estacionamento e paradas;

X - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e sinalizar as faixas de rolamento e zonas de silêncio;
XI - disciplinar os serviços de carga e descarga e a fixação de tonelagem máxima permitida;
XII - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços;
XIII • regulamentar e fiscalizar a instalação e funcionamento dos elevadores;
XIV ~ disciplinar a limpeza dos logradouros públicos, a remoção do lixo domiciliar e dispor sobre a prevenção

de incêndios; .
XV - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e outros, cassando seus

alvarás quando infringirem a lei vigente ou se tornarem danosos à saúde e ao meio ambiente;
XVI • fixar os feriados municipais, bem como o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais,

industriais, de prestação de serviços e outros;
XVII - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, fiscalizando os que pertencerem a entidades particulares;
XVIII - interditar edificações em ruínas ou em condições de insalubridade e fazer demolir construções que

ameacem a segurança coletiva;
XIX - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas e quaisquer outros meios de publicidade;
XX - regulamentar e fiscalizar as competições esportivas, os espetáculos e os divertimentos públicos;
XXI - legislar sobre a apreensão e depósito de semoventes, mercadorias e móveis em geral, no caso de

transgressão de leis e demais atos municipais, bem como sobre a forma e condições de venda das coisas e
bens apreendidos;

XXII • legislar sobre serviços públicos e regulamentar os processos de instalação, distribuição e consumo de
água, gás, luz e energia elétrica e todos os demais serviços de caráter e uso coletivo;

XXIII - controlar os vazios urbanos com aplicação do IPTU progressivo, dando prazo para o aproveitamento
desses espaços;

XXIV - instalar equipamentos de reciclagem e compostagem de resíduos domiciliares, dentro de padrões
ecológicos de preservação ambiental de experiência e técnicas comprovadas;

XXV • regulamentar o transporte de cargas tóxicas no território municipal;
XXVI - promover uma arborização urbana, segundo critérios científicos, privilegiando espécies nativas.

Art. 7° O M~Ai8í(9ia (9aEleeeleBrar eaA",êAies eaffl a UAiãe, a EstaEla e as M~Aieí(9ias, ff1eEliaAte a~tarizalilãe Ela
Gê:ff1ara M~AieiJ3al,J3ara a el(ee~filãe Ele s~asleis, sePll'ifilos e E1eoisêes, a~ o~tras oFlear!';jos aAála!';jas a essas

• es1oras.
. ~ 1° Os convênios podem visar à realização de obras ou à exploração de serviços públicos de interesse

comum.
~ 2° Pode, ainda, o Município, através de convênios ou consórcios com outros Municípios, criar entidades

intermunicipais para a realização de obras, atividades ou serviços específicos de interesse comum, devendo os
mesmos serem aprovados por leis dos Municípios participantes.

~ 3° É permitido delegar, entre o Estado e o Município, também por convênio, os serviços de competência
concorrente, assegurados os recursos necessários.

Art. 8° Compete, ainda, ao Município, em concorrência com a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:
I - zelar pela saúde, higiene, meio ambiente, segurança e assistência pública;r 11 - promover o ensino, a educação e a cultura;

"-" 111 - estimular o melhor aproveitamento da terra e as defesas contra as formas de exaustão do solo;
IV - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de serviços públicos;
V - promover a defesa sanitária vegetal e animal, o controle de insetos e animais daninhos por meios que não

comprometam o meio ambiente e a saúde humana;
VI - proteger os documentos, as obras, os monumentos, as paisagens naturais notáveis, os sítios

arqueológicos e outros bens de valor histórico, artístico e cultural;
VII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e outros bens de valor histórico e

cultural;
VIII - amparar a maternidade, a infância e os desvalidos, coordenando e orientando os serviços no âmbito do

Município;
IX - estimular a educação e a prática desportiva;
X - proteger os munícipes contra os fatores que possam conduzi-los ao abandono físico, moral e intelectual;
XI - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalidade e a morbidez infantil, impedindo a propagação

de doenças transmissíveis;
XII - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo e outras atividades que visem ao

desenvolvimento econômico;
XIII - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o transporte de gêneros alimentícios, destinados ao

abastecimento público;
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XIV - regulamentar e exercer outras atribuições não vedadas pelas Constituições Federal e Estadual.

Art. 9° São tributos da competência municipal:
I - imposto sobre:
a) propriedade predial e territorial urbana;
b) transmissão "intervivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão

física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição;
c) venda a varejo de combustível líquido e gasoso, exceto óleo diesel;
d) serviços de qualquer natureza, exceto os da competência estadual, definidos em lei complementar federal.

11- taxas;
111- contribuição de melhoria.
~ 1° Na cobrança dos impostos mencionados no inciso I, aplicam-se as regras constantes do art. 156. s~2° e

3.~_dª_Ç_ºDstLtl,Jj,~_º_Ü~.º!2LªL_
~ 2° O imposto de que trata o inciso I, letra "d", deste artigo não incidirá sobre as operações realizadas por

microempresas, assim definidas em Lei, sem prejuízo dos demais benefícios previstos na Legislação.
~ 3° O imposto de que trata o inciso I, letra "b", deste artigo, quando nas alienações a título oneroso, de

imóveis localizados na área rural, incidirá sobre 50% (cinqüenta por cento) do respectivo valor de avaliação.

Art. 10. Ao Município é vedado:
I - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, estação de rádio, televisão, serviço de alto-falante

ou qualquer outro meio de comunicação de sua propriedade para propaganda político-partidária ou fins
estranhos à Administração;
11- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-Ias, embaraçar-lhes o exercício ou manter com eles ou

seus representantes relações de dependência ou aliança.

Capítulo 111-DO PODER LEGISLATIVO
Seção I - DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 11.O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 12. Fica fixado em 21 (vinte e um) o número de Vereadores à Câmara Municipal, conforme preceitua a
Constituição Federal.

Art. 13. A Câmara Municipal, independentemente de convocação, reunir-se-á em sessão legislativa ordinária, na
sede do Município, de 1° de fevereiro a 15 de dezembro, em dia e horário estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 14. No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide com a do mandato dos Vereadores, a
Câmara reunir-se-á no dia 1° de janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, bem como
eleger a Mesa, a comissão representativa e as comissões permanentes, entrando, após, em recesso.
~ 1° A sessão a que se refere o "caput" terá caráter solene e será presidida pelo mais votado dos edis

presentes, obedecendo à ordem protocolar abaixo:
I - entrega à Mesa do diploma e da declaração de bens de cada um dos Vereadores presentes;
11- prestação de compromisso legal;
111- posse dos Vereadores presentes;
IV - prestação de compromisso e posse do Prefeito e do Vice-Prefeito;
V - eleição, através de voto aberto e declarado, e posse dos membros da Mesa;
VI - eleição e posse dos membros da Comissão Representativa e das demais Comissões Permanentes;
VII - indicação dos Líderes de Bancada.

~ 2° O compromisso referido no inciso 11deste artigo será representado da seguinte forma:
a) o Presidente lerá a fórmula:
"PROMETO EMPENHAR O MANDATO POPULAR QUE ME FOI CONFERIDO PARA A AFIRMAÇÃO DOS
VALORES, SUPREMOS DA L1BERDf.DE E DA VIDA DIGNA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NAÇÃO
DEMOCRATICA, JUSTA E IGUALlTARIA SOCIALMENTE. PROMETO EMPENHAR O MANDATO POPULAR
QUE ME FOI CONFERIDO PARA O COMBATE À CORRUPÇÃO, AOS PRIVilÉGIOS, À DEMAGOGIA, À
INTOLERÂNCIA E ÀS PRÁTICAS AUTORITÁRIAS; PROMETO EMPENHAR O MANDATO POPULAR QUE ME
FOI CONFERIDO PARA A DEFESA DA CIDADANIA, PARA O COMBATE AO TRÁFICO DE INFLUÊNCIAS, À
POLÍTICA DE CLIENTELA E À MERCANTILlZAÇÃO DO VOTO".

b) cada Vereador, chamado nominalmente, a seguir deverá responder:
"ASSIM O PROMETO".
c) prestado o compromisso por todos os Vereadores, o Presidente dar-Ihes-á posse com as seguintes

palavras:
"DECLARO EMPOSSADOS OS VEREADORES QUE PRESTARAM COMPROMISSO".
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~ 3° Se não houver maioria absoluta dos membros para a eleição da Mesa, o Vereador mais votado, dentre os
presentes na sessão de instalação da Legislatura, permanecerá na Presidência da Câmara, convocando
sessões diárias, até que seja eleita a Mesa, com a posse dos seus membros.
~ 4° Se não houver Vereador presente à sessão de instalação da legislatura, caberá ao Juiz Eleitoral da

Comarca receber o compromisso do Prefeito e do Vice-Prefeito, dando posse aos mesmos.
~ 5° A seguir, constituir-se-á a Comissão Representativa, na forma estabelecida neste diploma.
~ 6° Será de um ano o mandato da Mesa, proibida a reeleição para o mesmo cargo.
~ 7° A competência e as atribuições dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal serão definidas em

seu Regimento Interno.
~ 8° Na última sessão legislativa ordinária de cada ano, exceto a última da legislatura, será eleita e tomará

posse a Mesa Diretora para o ano subseqüente.
~ 9° Na primeira Sessão Legislativa Ordinária de cada ano, exceto a primeira da Legislatura, serão eleitas e

tomarão posse as Comissões Permanentes e a Comissão Representativa para o ano em curso.

Art. 15 - A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu Presidente, a um terço de seus membros, à
Comissão Representativa ou ao Prefeito.
~ 1° Nas sessões extraordinárias, a Câmara somente pode deliberar sobre a matéria da convocação.
~ 2° Para as reuniões extraordinárias, a convocação dos Vereadores será pessoal e por escrito, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 16. Na composição da Mesa e das Comissões será assegurada, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos Partidos.

Art. 17. Salvo disposição em contrário da Constituição Federal, desta Lei Orgânica e do Regimento Interno, as
deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de
seus membros.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara ou seu substituto votará somente quando houver empate, quando a

matéria exigir quorum qualificado e nas votações secretas.

Art. 18. A votação de doações financeiras a entidades e todas as formas de auxílio financeiro prestadas pelo
Município, sob a forma de créditos adicionais especiais, serão realizadas duas vezes ao ano, nos meses de maio

" e novembro, excetuados os casos de extrema urgência.

c

Art. 19. As sessões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
~ 1° O voto é secreto somente nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
~ 2° A Câmara poderá realizar sessões de caráter secreto, requeridas com fundamentação e submetidas à

apreciação do Plenário.

Art. 20. Anualmente, dentro de 60 (sessenta) dias do início da sessão legislativa, a Câmara receberá, em sessão
especial, o Prefeito, que informará, através de relatório, o estado em que se encontram os assuntos municipais.
Parágrafo único. Sempre que o Prefeito manifestar propósito de expor assuntos de interesse público, a

Câmara o receberá em sessão previamente designada.

Art. 21. A Câmara Municipal ou suas Comissões, por requerimento aprovado em Plenário, podem convocar
Secretários Municipais, titulares de autarquias ou de instituições de que participe o Município, para
comparecerem perante elas, a fim de prestarem informações sobre assunto previamente designado e constante
da convocação.
~ 1° Três (3) dias úteis antes do comparecimento, deverá ser enviada à Câmara exposição em torno das

informações solicitadas.
~ 2° Independentemente de convocação, quando o Secretário ou Diretor desejarem prestar esclarecimentos ou

solicitar providências legislativas a qualquer Comissão, esta designará dia e hora para ouvi-lo.

Art. 22. A Câmara pode criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado, nos termos do
Regimento Interno, por requerimento de, no mínimo, um terço de seus membros.

I

Seção 11- DOS VEREADORES

Art. 23. Os Vereadores têm livre acesso aos Órgãos da Administração direta e indireta do Município, mesmo
sem prévio aviso.

Art. 24. É vedado ao Vereador:
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I - desde a expedição do diploma:
a) celebrar contrato com a administração pública, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
b) (Esta alfnea foi revogada pelo ªrt_1~gªçm~nçfªª{,ft.Lºmªniçªn~QQª, de 30.05.2007).

11- desde aposse:
a) ser diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com privilégio, isenção ou favor, em virtude de

contrato com a administração pública municipal;
b) exercer outro mandato público eletivo.

Art. 25. Sujeita-se à perda do mandato o Vereador que:
I - infringir qualquer das disposições estabelecidas no artigo anterior;
11- utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção, de improbidade administrativa ou atemtatórios às

instituições vigentes;
111- proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta

pública;
IV - faltar a um décimo das sessões ordinárias e/ou extraordinárias, salvo a hipótese prevista no ~ 10;
V - fixar domicílio eleitoral fora do Município.
~ 1° As ~usências não serão consideradas faltas quando acatadas pelo Plenário.
~ 2 - E objeto de disposições regimentais o rito a ser seguido nos casos deste artigo, respeitadas as

legislações estadual e federal.

Art. 26. Não perde o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Secretário Municipal, Diretor de Autarquia, Economia Mista ou Fundação, bem como

em cargos equivalentes em âmbito estadual ou federal; •
11-licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remuneração, de assuntos particulares.

Art. 27. Nos casos do artigo anterior e nos de licença, legítimo impedimento e vaga por morte ou renúncia, o
Vereador será substituído pelo suplente, convocado nos termos da Lei.
~ 1° O legítimo impedimento ou a licença devem ser reconhecidos pela própria Câmara, e o Vereador

~ declarado afastado será considerado como em pleno exercício de seu mandato.
.• ~ 2° Dentre os casos acima, será devida a remuneração em sua integralidade, quando o afastamento do
Vereador ocorrer pelos motivos de doença ou compromisso obrigatório na justiça, mediante atestados
comprobatórios, ou falecimento de cônjuge ou companheiro(a), irmão(ã), ascendente ou filhos de qualquer'!'

condição.
1- em caso de afastamento por motivo de doença, por um prazo superior a dez dias, a comprovação far-se-á

mediante atestado médico fornecido por junta médica indicada pela Mesa Diretora.
11- a junta médica citada anteriormente deverá ser composta por dois médicos indicados pela Mesa Diretora

da Câmara e um médico que realizou a consulta e forneceu atestado para o Vereador.
~ 3° Na hipótese de falecimento tal como previsto no parágrafo anterior, o Vereador perceberá a remuneração

do dia do falecimento e do sepultamento.

Art. 28. Os Vereadores perceberão a remuneração que lhes for fixada pela Câmara, no último ano da legislatura
anterior, até 30 (trinta) dias antes das eleições. '

Art. 29. O servidor público eleito Vereador deve optar entre a remuneração do respectivo cargo e a da vereança,
se não houver compatibilidade de horários.
Parágrafo único. Havendo compatibilidade de horários, perceberá a remuneração do cargo e a inerente ao

mandato da vereança.

Seção 111-DAS ATRIBUiÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 30. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:
I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da União e do Estado, e por

esta Lei Orgânica;
11-votar:
a) o Plano Plurianual;
b) as diretrizes orçamentárias;
c) os orçamentos anuais;
d) as metas prioritárias;
e) o plano de auxílios e subvenções;

111- decretar leis;
IV -legislar sobre tributos de competência municipal;
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V -legislar sobre a criação e extinção de cargos e funções do Município, bem como fixar e alterar vencimentos
e outras vantagens pecuniárias;
VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens imóveis;
VII -legislar sobre a concessão de serviços públicos do Município;
VIII - legislar sobre a concessão e permissão de uso de próprios municipais;
IX - dispor sobre a divisão territorial do Município, respeitadas as legislações federal e estadual;
X - criar, alterar, reformar ou extinguir órgãos públicos do Município;
XI - deliberar sobre empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de seu pagamento;
XII - transferir, temporária ou definitivamente, a sede do Município, quando o interesse público o exigir;
XIII - cancelar, nos termos da Lei, a dívida ativa do Município, autorizar a suspensão de sua cobrança e a

relevação de ônus de juros.

Art. 31. É da competência exclusiva da Câmara Municipal:
I - eleger sua Mesa. elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre sua organização e polícia;
11 - propor a criação e extinção de cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos

mesmos, fixar e alterar seus vencimentos e outras vantagens;
111 - emendar a Lei Orgânica ou reformá-Ia;
IV - representar, pela maioria de seus membros, para efeito de intervenção no Município;
V - al:lteFizaF eefl'Jêflies e eefltFates ele iflteFesse f1'Il:lflieil9al;
VI - exercer a fiscalização da administração financeira e orçamentária do Município, com o auxílio do Tribunal

de Contas do Estado, e julgar as contas do Prefeito;
VII - sustar atos do Poder Executivo que exorbitem da sua competência, ou se mostrem contrários ao interesse

público;
VIII - fixar a remuneração de seus membros e do Prefeito;
IX - autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais de cinco dias úteis;
X - convocar qualquer Secretário, titular de autarquia ou de instituição de que participe o Município, para

prestar informações;
XI - mudar, temporária ou definitivamente, a sua sede;

~ XII - dar posse ao Prefeito, bem como declarar extinto o seu mandato nos casos previstos em Lei;
XIII - conceder licençaao Prefeito;
XIV - suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer ato, resolução ou regulamento municipal,

, declarado infringente à Constituição, à Lei Orgânica ou às leis, pelo Poder Judiciário;
XV - criar Comissão Parlamentar de Inquérito;
XVI - fixar o número de Vereadores para a legislatura seguinte, até 120 (cento e vinte) dias da respectiva

eleição.
Parágrafo único. No caso de não ser fixado o número de Vereadores no prazo do inciso XVI, será mantida a

composição da legislatura em curso.

Seção IV - DA COMISSÃO REPRESENTATIVA

Art. 32. A Comissão Representativa funciona no recesso da Câmara Municipal e tem as seguintes atribuições:
I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
11 - zelar pela observância da Lei Orgânica;
111 - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município no caso do inciso IX, do art. 31;
IV - convocar extraordinariamente a Câmara;
V - tomar medidas urgentes de competência da Câmara Municipal.
Parágrafo único. As normas relativas ao desempenho das atribuições da Comissão Representativa são

estabelecidas no Regimento Interno.

Art. 33. A Comissão Representativa é composta de cinco membros efetivos, inclusive o Presidente, e quatro
suplentes, eleitos em votação secreta.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão Representativa cabe ao Presidente da Câmara.

Art. 34. A Comissão Representativa deve apresentar relatório dos trabalhos por ela realizados, quando do
reinício do período de funcionamento ordinário da Câmara.

Seção V - DAS LEIS E DO PROCESSO LEGISLATIVO
Art. 35. O Processo Legislativo compreende a elaboração de:
I - Emendas à Lei Orgânica;
11 - Leis Ordinárias;
111 - Decretos Legislativos;
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IV ~Resoluções;
V - (Este inciso foi suprimido peloª[t_z.~_çfª[;mJ'lJJ..çfªQQJl1ªUZ.QQª, de 01.10.2003.)

Art. 36. São, ainda, entre outras, objeto de deliberação da Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno:
1- autorizações;
11- indicações;
111- moções;
IV - requerimentos.

Art. 37. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:
I - de Vereadores;
11- do Prefeito;
111- dos eleitores do Município.
~ 1° No caso do inciso I, a proposta deverá ser subscrita, no mínimo, por um terço dos membros da Câmara

Municipal.
~ 2° No caso do inciso 111,a proposta deverá ser subscrita, no mínimo, por cinco por cento dos eleitores do

Município.

Art. 38 - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será discutida e votada em duas sessões, dentro
de sessenta dias, a contar de sua apresentação ou recebimento, e ter-se-á por aprovada quando obtiver, em
ambas as votações, dois terços dos votos dos membros da Câmara Municipal.

Art. 39. A iniciativa de Projetos de Lei oriundos do Executivo que versem sobre habitação popular, transportes
urbanos, proteção ao meio ambiente, saúde e educação deve ser precedida de consulta à população, através de
audiência pública.
~ 1° A 'audiência pública será convocada com antecedência de cinco dias úteis, em jornal de circulação

municipal, através de aviso em que constem dia, hora e pauta da audiência.
~ 2° Cópia do referido aviso será afixada em local visível na Câmara de Vereadores, na Prefeitura Municipal e

••no local onde se realizará a audiência pública .
. ~ 3° A ata da referida audiência pública será remetida para o Poder Legislativo acompanhando o projeto .

•. Art. 40. A iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência exclusiva, cabe a qualquer Vereador ao
Prefeito ou aos eleitores, que a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por
cento do eleitorado do Município.

Art. 41. No início ou em qualquer fase de tramitação de projeto de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, este
poderá solicitar à Câmara Municipal que o aprecie no prazo de quarenta e cinco dias a contar do pedido.
~ 1° Se a Câmara Municipal não se manifestar sobre o projeto, no prazo estabelecido no "caput" deste artigo,

será este incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos, para que se ultime
a votação.
~ 2° Os prazos deste artigo e seus parágrafos não correrão nos períodos de recesso da Câmara Municipal.

Art. 42. Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento de um projeto de lei pela Câmara, o seu Presidente, a
requerimento de qualquer Vereador, mandará incluí-lo na Ordem do Dia, para ser discutido e votado, mesmo
sem parecer. .

Art. 43. A matéria constante de projeto de lei rejeitado, assim como a proposta de emenda à Lei Orgânica,
rejeitada ou havida por prejudicada, será arquivada.
Parágrafo único. Ressalvadas as proposições de iniciativa do Prefeito, a matéria somente poderá constituir

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante a proposta da maioria absoluta dos membros da
Câmara.

Art. 44. Os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados ao Prefeito que, aquiescendo, os
sancionará.
~ 1° Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público,

vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará,
dentro de quarenta e oito horas, os motivos de veto ao Presidente da Câmara.
~ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
~ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito importará sanção.
~ 4° Vetado o projeto e devolvido à Câmara, será ele apreciado dentro de trinta dias a contar de seu

recebimento, em votação única, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros da
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Câmara.
~ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Prefeito.
~ 6° Esgotado sem deliberação, o prazo estabelecido no ~ 4°, o veto será colocado na ordem do dia da sessão

imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação.
~ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos ~~ 3° e 5°, o

Presidente da Câmara a promulgará, em igual prazo.

Subseção 1- DA INICIATIVA POPULAR

Art. 45. A iniciativa popular, no processo legislativo, será exercida mediante a apresentação de:
I - Projeto de Lei;
" - Projeto de Emenda à Lei Orgânica;
111- Emenda a Projeto de Lei Orçamentária, de Lei de Diretrizes e de Lei do Plano Plurianual;
IV - Plebiscito;
V - Referendo.
~ 1°A iniciativa popular será tomada, no mínimo, por cinco por cento do eleitorado do Município.
~ 2° Recebido o requerimento, a Câmara de Vereadores verificará o cumprimento dos requisitos previstos,

dando-lhe tramitação idêntica aos demais projetos.
~ 3° Os projetos de lei de iniciativa popular rejeitados pela Câmara de Vereadores serão submetidos a

referendo popular, se, no prazo de cento e vinte dias, dez por cento do eleitorado do Município o requerer.
~ 4° Os resultados das consultas referendarias serão promulgados pela Mesa da Câmara de Vereadores.

Art. 46. O Regimento Interno da Câmara de Vereadores assegurará a audiência pública com entidades da
sociedade civil, quer em sessões da Câmara, previamente designadas, quer em suas Comissões.

Art. 47. O Poder Executivo dará conhecimento a toda instituição e pessoa interessada, dos projetos de lei do
Plano Plurianual, de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, franqueando-os ao público, no mínimo,
cinco dias antes de remetê-los ao Poder Legislativo.

~ Art. 48. As contas municipais ficarão durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte,
para exame e apreciação, devendo ser dada ampla publicidade do local onde se encontram e as datas inicial e
final do prazo.

~ ~ 1°As impugnações quanto à legitimidade e lisura das contas municipais poderão ser registradas.
- ~ 2° O Município divulgará, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um

dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores tributários entregues e a entregar, e a expressão
numérica dos critérios de rateio.

Art. 49. A Câmara Municipal, no âmbito de sua competência, poderá promover consultas referendárias e
plebiscitárias, versando sobre atos, autorizações ou concessões do Poder Executivo e sobre matéria Legislativa
sancionada ou vetada.

Art. 50. As consultas referendárias e plebiscitárias serão formuladas em termos de aprovação ou rejeição dos
atos, autorizações ou concessões do Poder Executivo, bem como do teor da matéria legislativa.

Capítulo IV - DO PODER EXECUTIVO
Seção I - DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 51. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários do Município.

Art. 52. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse na Sessão Solene de Instalação da Legislatura, após a
posse dos Vereadores, e prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as
leis e administrar o Município, visando ao bem geral dos munícipes.
Parágrafo único. Se o Prefeito ou o Vice-Prefeito não tomar posse, decorridos 10 (dez) dias da data fixada,

salvo motivo de forca maior, o cargo será declarado vago.

Art. 53. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus impedimentos e ausências e suceder-Ihe-á no caso de
vaga.
Parágrafo único. Em caso de impedimento do Prefeito ou do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos

cargos, será chamado ao exercício da Chefia do Executivo Municipal o Presidente da Câmara em exercício.

Art. 54. A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal será estabelecida em cada legislatura para a
subseqüente, até 30 (trinta) dias antes das eleições.
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S 1° o Prefeito tem o direito de gozar férias anuais de 30 (trinta) dias, com percepção de 1/3 a mais da sua
remuneração, e de perceber 13° salário.
S 2° Ao entrar em férias, o Prefeito deverá comunicar à Câmara Municipal e transmitir o cargo ao seu substituto

legal.

Art. 55. O Vice-Prefeito que deixar de assumir, por impedimento temporário do Prefeito ou de vacância, não
receberá a remuneração inerente ao cargo de Prefeito, na proporção do número de dias em que deveria ter
assumido.

Art. 56. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a
última vaga.

Art. 57. O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara de Vereadores, ausentar-se do Município por mais de 5
(cinco) dias, ou do Estado, por qualquer tempo, sob pena de perda do cargo.
Parágrafo único. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do seu retorno, deverá o Prefeito encaminhar à

Câmara de Vereadores relatório circunstanciado, relatando as atividades desenvolvidas e resultados obtidos em
função dos serviços ou missão de representação efetuados fora do Município.

Art. 58. A prestação de contas do Município, referente à gestão financeira de cada exercício, será encaminhada
ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 de março do ano seguinte.
Parágrafo único. As contas do Município ficarão à disposição de qualquer contribuinte, a partir da data da

remessa das mesmas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Seção 11- DAS ATRIBUiÇÕES DO PREFEITO
Art. 59. Compete privativamente ao Prefeito:
I - representar o Município em Juízo e fora dele;
li - nomear e exonerar os secretários municipais, os diretores de autarquias e departamentos, além de titulares

de instituições de que participe o Município, na forma da Lei;
111 - iniciar a processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei;
VII - declarar a utilidade ou necessidade pública, ou o interesse social, de bens para fins de desapropriação ou

servidão administrativa;
VIII - expedir atos próprios de sua atividade administrativa;
IX - contratar a prestação de serviços e obras, observado o processo licitatório;
X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;
XI - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes a situação funcional dos servidores, salvo os

do Poder Legislativo;
XII - enviar ao Poder Legislativo o Plano Plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas

de orçamento previstos nesta Lei;
XIII - prestar, anualmente, ao Poder Legislativo, dentro de sessenta dias após a abertura do ano legislativo, as

contas referentes ao exercício anterior e remetê-Ias, em igual prazo, ao Tribunal de Contas do Estado;
XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 dias, as informações solicitadas sobre fatos relacionados ao

Poder Executivo e sobre matéria legislativa em tramitação na Câmara, ou sujeita à fiscalização do Poder
Legislativo;
XV - colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia 15 de cada mês, a parcela correspondente ao

duodécimo de sua dotação orçamentária;
XVI - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidos em matéria da

competência do Executivo Municipal;
XVII - responder, no prazo máximo de quarenta dias, as indicações e pedidos de providências apresentados

pelos Vereadores;
XVIII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos;
XIX - aprovar projetos de edificações e planos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins

urbanos;
XX - solicitar o auxílio da polícia do Estado, para a garantia de cumprimento de seus atos;
XXI - revogar atos administrativos por razões de interesse público e anulá-los por vício de legalidade,

observado o devido processo legal;
XXII - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação de

tributos;
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XXIII - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou a alienação de próprios municipais, bem
como a aquisição de outros;
XXIV - propor divisão administrativa do Município de acordo com a Lei.

Art. 60. O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe são próprias, poderá exercer outras estabelecidas em Lei.

Seção 111- DA RESPONSABILIDADE E INFRAÇÕES POLíTICO-ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO E DO
VICE-PREFEITO

Art. 61. Os crimes de responsabilidade do Prefeito e do Vice-Prefeito, bem como o processo de julgamento, são
os definidos em lei federal.

Art. 62. São infrações político-administrativas do Prefeito e do Vice-Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara
de Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:
I - impedir o funcionamento regular da Câmara de Vereadores;
11 - impedir o exame de documentos em geral por parte de Comissão Parlamentar de Inquérito ou auditoria

oficial;
, 111 - impedir a verificação de obras e serviços municipais por parte da Comissão Parlamentar de Inquérito ou
perícia oficial;
IV - deixar de atender, no prazo legal, os pedidos de informação da Câmara de Vereadores;
V - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;
VI - deixar de apresentar à Câmara, no prazo legal, os projetos do Plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e

orçamento anual;
VII - descumprir o orçamento anual;
VIII - assumir obrigações que envolvam despesas públicas sem que haja suficiente recurso orçamentário, na

forma da Constituição Federal;
IX - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se da sua prática;
X - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município, sujeitos à

administração municipal;
~ XI - ausentar-se do Município, por tempo superior ao previsto nesta Lei, ou afastar-se do Município sem
autorização legislativa nos casos exigidos em lei;
XII - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo;
XIII - tiver cassado os direitos políticos ou for condenado por crime funcional ou eleitoral, sem a pena acessória

da perda do cargo;
XIV - incidir nos impedimentos estabelecidos no exercício do cargo e não se desincompatibilizar nos casos

supervenientes e nos prazos fixados.

Art. 63. A cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, pela Câmara de Vereadores, por infrações
definidas no artigo anterior, obedecerão ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela União ou Estado:
I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação

das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a corilissão
processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo e votará, se necessário for, para
completar o "quorum" de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não
poderá integrar a comissão processante;

11 - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a-
Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma
sessão será constituída a comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os
quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator;

111 - recebendo o processo, o Presidente da comissão iniciará os trabalhos, dentro de cinco dias, notificando o
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez
dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o
máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificando far-se-á por edital, publicado duas vezes, no
órgão oficial, com intervalo mínimo de três dias, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de
defesa, a comissão processante emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou
arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a comissão opinar pelo
prosseguimento, o Presidente designará o início da instrução, e determinará os atos, as diligências e as
audiências que se fizerem necessários, para o depoimento e inquirição das testemunhas;
IV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu

procurador, com a antecedência mínima de vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido assistir as diligências,
formular perguntas e respostas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa;
V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de cinco
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dias, e após a comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e
solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na Sessão de Julgamento, o
processo será lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se
verbalmente, pelo tempo máximo de quinze minutos cada um. Ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o
prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral;
VI - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem as infrações articuladas na

denúncia. Considerar-se-á afastado definitivamente do cargo o denunciado que for declarado, pelo voto de dois
terços dos membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o
julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a
votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto legislativo de
cassação do mandato do Prefeito; se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o
arquivamento do processo. Em qualquer. dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitor o
resultado;
VII - o processo a que se refere este artigo, deverá esta concluído dentro de noventa dias, contados da data da

efetiva notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo
de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos.

Art. 64. Extingue-se o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, e assim deverá ser declarado pelo Presidente da
Câmara de Vereadores:
I - por sentença judicial transitada em julgado;
11- por falecimento;
111- por renúncia escrita;
IV - quando deixar de tomar posse, sem motivo comprovado perante a Câmara, no prazo fixado na Lei

Orgânica.
~ 1° Comprovado o ato ou fato extintivo previsto neste artigo, o Presidente da Câmara, imediatamente,

investirá o Vice-Prefeito no cargo, como sucessor.
~ 2° Sendo inviável a posse do Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara assumirá o cargo, obedecido o disposto

nesta Lei Orgânica.
~ 3° A extinção do cargo e as providências tomadas pelo Presidente da Câmara deverão ser comunicadas ao

Plenário, fazendo-se constar da ata.

! $ Seção IV - DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 65. Os Secretários do Município, de livre nomeação e demissão pelo Prefeito, são escolhidos dentre
brasileiros maiores de 18 anos, no gozo dos direitos políticos, e estão sujeitos, desde a posse, às mesmas
incompatibilidades e proibições estabelecidas para os Vereadores, no que couber.

Art. 66. Além das atribuições, fixadas em Lei Ordinária, compete aos Secretários do Município:
I - orientar, coordenar e executar as atividades dos órgãos e entidades da administração municipal, na área de

sua competência;
11- referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instruções para a execução das leis, decretos e

regulamentos relativos aos assuntos de suas Secretarias;
111-apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por suas Secretarias;
IV -comparecer à Câmara nos casos previstos nesta Lei Orgânica;
V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem delegadas pelo Prefeito.
Parágrafo único. Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos serão subscritos pelo

Secretário de Administração.

Art. 67. Aplica-se aos titulares de autarquias e de instituições, de que participe o Município, o disposto nesta
Seção, no que couber.

Título 11- DA ADMINISTRAÇÃO E DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Capítulo I - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 68. A Administração Pública do Município obedecerá, no que couber, ao disposto no Título 11,Capítulo VII,
da Constituição Federal, além das fixadas na Constituição Estadual, nesta Lei Orgânica e leis municipais.

Art. 69. Toda a entidade com sede no Município de Novo Hamburgo poderá requerer ao Prefeito ou outra
autoridade municipal a realização de audiência pública para que esclareça determinado ato ou projeto da
administração.
~ 1° A audiência deverá ser obrigatoriamente concedida no prazo de 30 dias, devendo ficar à disposição toda a

documentação atinente ao tema desde o requerimento.
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~ 2° Cada entidade terá direito a duas audiências por ano, ficando as demais solicitações a critério da
autoridade requerida.

Art. 70. O Poder Executivo manterá setor centralizado para atendimento das reclamações à prestação de
serviços públicos, conforme dispuser a lei.

Art. 71. A investidura em cargo ou emprego público, assim como a admissão de empregados na administração
indireta e empresas subsidiárias, dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre
nomeação e exoneração.
~ 1° As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os conhecimentos específicos exigidos para o exercício

do cargo.
~ 2° Os pontos correspondentes aos títulos não poderão somar mais de vinte e cinco por cento do total dos

pontos do concurso.
~ 3° A não observância do disposto neste artigo acarretará a nulidade do ato e a punição da autoridade

responsável.
~ 4° Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa

e ao assessoramento.
~ 5° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do

município de Novo Hamburgo, inclusive no âmbito dos respectivos poderes Executivo e Legislativo, sendo nulos
os atos assim caracterizados.

I - o nepotismo abrange o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral, até o terceiro grau, inclusive, e o
parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando ainda o parente colateral de terceiro grau, do
cônjuge ou companheiro;

11 - os presidentes, diretores ou titulares de cargos equivalentes, no âmbito da respectiva autarquia, fundação
pública instituída ou mantida pelo Poder Público municipal, empresa pública ou sociedade de economia mista,
são equiparados, tão-somente para os fins do ~ 5°, ao prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e vereadores
do Município; .

111 - os empregados da Administração Indireta do Município, contratados por prazo indeterminado, providos
os respectivos empregos mediante seleção pública, são equiparados, exclusivamente para os fins do ~ 5° acima,
aos servidores públicos efetivos do Município.

f ~ 6° As mesmas disposições do parágrafo anterior são aplicáveis às nomeações de servidores por parte do
Poder Legislativo Municipal.
~ 7° Para os efeitos do ~ 5° retro, constituem práticas de nepotismo, dentre outras:
I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função de confiança ou gratificada, no âmbito da

Administração Direta e Indireta do município de Novo Hamburgo, inclusive no âmbito dos respectivos poderes
Executivo e Legislativo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do
Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento;

11 - o exercício, em órgãos da Administração Direta e Indireta do município de Novo Hamburgo, de cargos de
provimento em comissão ou de função de confiança ou gratificada, por cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de
secretários municipais, de vereadores do Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou
assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a regra do inciso anterior;

111 - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, ou a contratação de estagiários, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de
vereadores do Município ou de servidores investidos em cargos de direção, chefia ou assessoramento;

IV - ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I e 11 deste ~, as nomeações ou designações de
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, admitidos por concurso público, ou detentores de
estabilidade constitucional, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a
qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão, função de confiança ou
gratificada a ser exercido, vedada, em qualquer caso, a nomeação ou designação para servir subordinado ao
prefeito, ao vice-prefeito, aos ~ecretários municipais e aos vereadores do Município, ou servidor determinante da
incompatibilidade;

V - a vedação constante do inciso 111 deste ~ não se aplica quando a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido precedida de regular processo
seletivo) em cumprimento de preceito legal.
~ 8° E vedada a contratação, em casos. excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa

jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau,
inclusive, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais, de vereadores do Município ou servidor
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investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
~ 9° É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa

que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, ou por adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou
assessoramento, do prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município, devendo
tal condição constar expressamente dos editais de licitação.
~ 10. O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação de parentesco que

importe prática vedada na forma do ~ 7°.

Capítulo 11- DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 72. São servidores do Município todos quantos percebam remuneração pelos cofres municipais.

Art. 73. Os planos de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais serão elaborados de forma a
assegurar-lhes remuneração compatível com o mercado de trabalho para função respectiva, oportunidade de
progresso funcional e acesso a cargos de escalão superior.

Art. 74. Servidores municipais somente serão indicados a participar de cursos de especialização ou capacitação
técnico-profissional, com custos para o Poder Público, quando houver correlação entre o conteúdo programático
de tais cursos e as atribuições do cargo ou função exercidos.

Art. 75. A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência e
definirá os critérios de sua admissão.

Art. 76. A revisão geral da remuneração dos servidores municipais ativos e inativos e dos pensionistas far-se-á
sempre na mesma data e nos mesmas índices.
Parágrafo único. O índice de reajuste dos vencimentos dos servidores não poderá ser inferior ao necessário

para repor o seu poder aquisitivo.

: Art. 77. As gratificações e adicionais por tempo de serviço serão assegurados a todos os servidores municipais e
reger-se-ão por critérios uniformes quanto à incidência e às condições de aquisição, na forma da Lei.

t ~Art. 78. É vedada a participação de servidores públicos no produto de arrecadação de multas, inclusive da dívida
~ ativa.;o

'. Art. 79. O tempo de serviço público federal, estadual e municipal prestado à Administração Pública direta e
indireta, inclusive fundações públicas, será computado integralmente para fins de gratificações e adicionais por
tempo de serviço, aposentadoria e disponibilidade.

Art. 80. O Município assegurará a seus servidores, dependentes, aposentados e pensionistas, na forma da Lei
Municipal, serviço de atendimento médico, odontológico, hospitalar, laboratorial e de assistência social.

Art. 81. O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade de vencimentos ou proventos do servidor
falecido, até o limite estabelecido em Lei, sendo revisto, na mesma proporção e na mesma data, sempre que
ocorrerem modificações nos vencimentos dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu o falecimento ou aposentadoria, na forma
da Lei.
~ 1° O valor da pensão por morte será rateado, na forma da Lei, entre os dependentes do servidor falecido e,

extinguindo-se o direito de um deles, a quota correspondente será acrescida aos demais, procedendo-se a novo
rateio entre os pensionistas remanescentes.
~ 2° O benefício da pensão por morte do segurado do Município não será retirado de seu cônjuge ou

companheiro em função de nova união ou casamento destes.

Art. 82. Ao servidor público, quando adotante, ficam estendidos os direitos que assistem ao pai e à mãe naturais,
na forma a ser regulada por lei.

Art. 83. O servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidentes em serviço,

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável especificada em Lei, e proporcionais nos demais
casos;
" - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
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111- voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora,

com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse

tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais

ao tempo de serviço.
~ 1° Lei Complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso 111,"a" e "c", no caso de exercício de

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.
~ 2° A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários.
~ 3° Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade inclusive, quando decorrentes
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
~ 4° Na contagem do tempo para a aposentadoria do servidor aos trinta e cinco anos de serviço, e da servidora

aos trinta, o período de exercício de atividades que assegurem direito à aposentadoria especial será acrescido
de um sexto e de um quinto, respectivamente.

Art. 84. Decorridos trinta dias da data em que tiver sido protocolado o requerimento da aposentadoria,
acompanhado de certidões comprobatórias de tempo de serviço, o funcionário públiço municipal será
considerado em licença especial, podendo afastar-se do serviço, salvo se antes tiver sido cientificado do
indeferimento do pedido.
Parágrafo único. No período da licença de que trata este artigo, o funcionário terá direito à totalidade da

remuneração, computando-se o tempo como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 85. É assegurado aos servidores municipais o atendimento de seus filhos e dependentes de O (zero) a 6
(seis) anos em creches e pré-escolas, na forma da Lei.

Art. 86. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresas fornecedoras ou prestadoras de
serviços e que realizem qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço

Ir público .

Art. 87. O Regime Jurídico dos servidores públicos municipais será único e estabelecido em estatuto,
observados os princípios e normas da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 88. O Município responderá pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros, sendo
obrigatório o uso de ação regressiva contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, na forma da Constituição
Federal.

Art. 89. É vedada a quantos prestem serviços ao Município atividade político-partidária na hora e locais de
trabalho.

r' Art. 90. É garantido ao servidor público municipal o direito à livre associação sindical.

Art. 91. Os Servidores Públicos Municipais, submetidos ao Regime Estatutário da Lei Municipal nO28/53, de
04.04.1953, terão assegurados todos os direitos e vantagens conferidos por aquela legislação, sem prejuízo
daqueles direitos e vantagens assegurados pela Constituição Federal aos servidores públicos.

Art. 92. O Município assegurará ao servidor, conforme dispuser a Lei, licença por motivo de doença do cônjuge e
de parentes até o segundo grau, quando verificado, em inspeção médica, ser indispensável a sua assistência
pessoal.

Art. 93. O Município assegurará, na forma que a Lei estabelecer e regulamentar, a título de aperfeiçoamento e
de incentivo à escolarização, auxílio pecuniário ao servidor municipal do magistério público, que esteja
freqüentando ou vier a freqüentar o seu primeiro curso superior, em nível de licenciatura plena.
Parágrafo único. Será requisito indispensável à concessão do auxílio previsto no "caput" que o servidor

esteja, efetivamente, atuando na área de educação.

Capítulo 111- DOS ORÇAMENTOS
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Art. 94. Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal estabelecerão:
1- o Plano Plurianual;
11- as diretrizes orçamentárias;
111- os orçamentos anuais.
S 1° A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá as diretrizes, os objetivos e as metas da administração

pública municipal, para as despesas de capital e outras deles decorrentes, e as relativas aos programas de
duração continuada. I

S 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e as prioridades da administração pública
municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da
lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.
S 3° O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o ençerramento de cada bimestre, o relatório da

execução orçamentária. . .
S 4° Os planos e os programas serão elaborados em consonância com o Plano Plurianual e apreciados pelo

Poder Legislativo Municipal.
S 5° A lei orçamentária anual compreenderá: ,
I - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, órgãos e entidades da administração direta e

indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
11- o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a

maioria do capital social com direito a voto; ,
111- o orçamento da seguridade social.

S 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e
despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira ou
tributária.
S 7° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 'previsão da receita e à fixação da despesa,

não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações
de crédito, inclusive por antecipação de receita, nos termos da Lei. '
S 8° A abertura de créditos suplementares prevista no parágrafo anterior não poderá exceder a 25% (vinte e

cinco por cento) da receita orçada.
~
Art. 95. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual,
ficarem sem as despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais

.~.ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. '

Art. 96. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
11- a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou

adicionais;
111- a realização de operações de créditos que excedam o montahte das despesas de capital, ressalvadas as

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria absoluta; ,
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a destinação de recursos para

a manutenção e desenvolvimento do ensino e a prestação de garan~ias às operações de Crédito por antecipação
de receita;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia qutorizaçãolegislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes; I

VI - a transposição o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para
outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; ,
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do Município para suprir necessidade ou

cobrir déficit de empresas ou qualquer entidade de que o Município participe;
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
S 1° Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia

inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob,pena de crime de responsabilidade.
~ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados,

salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 4 (quatro) meses daquele exercício, caso em que,
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

Art. 97. O numerário relativo às dotações orçamentárias da Câmara Municipal será entregue no início de cada
mês, em quotas correspondentes a um duodécimo.
Parágrafo único. Nos créditos suplementares ou especiais abertos, em favor da Câmara, deve a entrega do

numerário respectivo verificar-se, no máximo, até quinze (15) dias após a promulgação da lei autorizatória
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correspondente.

Art. 98. A despesa com pessoal ativo e inativo não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei.
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou

alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão
ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

11- se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e
as sociedades de economia mista.

Art. 99. As despesas com publicidade dos Poderes do Município deverão ser objeto de dotação orçamentária
específica.

Art. 100. Os projetos de lei sobre o Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos Anuais e alterações
ao Código Tributário Municipal serão enviados pelo Prefeito ao Poder Legislativo, nos seguintes prazos:
I - projeto de Lei do Plano Plurianual (PPA), até 30 de junho do primeiro ano do mandato do Prefeito;
11- projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), anualmente, até 31 de agosto;
111- projeto de Lei do Orçamento (LOA), anualmente, até 31 de outubro;
IV - os projetos de lei de alteração do Código Tributário, até o dia 15 de novembro de cada ano, salvo quando

houver alteração na legislação federal correspondente.

Art. 101. Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, após a apreciação pelo Poder Legislativo, deverão ser
encaminhados para sanção nos seguintes prazos:
I - projeto de lei do Plano Plurianual (PPA) , até 15 de agosto do primeiro ano de mandato do Prefeito, e o

projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), até 30 de setembro de cada ano;
11- o projeto de lei do Orçamento Anual (LOA), até 15de dezembro de cada ano.

Art. 102. Caso o Prefeito não envie o projeto do orçamento anual no prazo legal, o Poder Legislativo adotará
como projeto de lei orçamentária a Lei de Orçamento em vigor, com a correção das respectivas rubricas pelos

• índices oficiais da inflação verificada nos doze meses imediatamente anteriores a 31 de outubro.
Parágrafo único. Enviado o projeto no prazo legal e não votado pela Câmara Municipal na data prevista, fica o

Executivo autorizado a adotar como projeto de lei orçamentária a Lei de Orçamento em vigor, com a correção
das respectivas rubricas pelos índices oficiais da inflação verificada nos doze meses imediatamente anteriores.

Art. 103. O Poder Executivo fará publicar, no máximo a cada dois (2) anos, a regulamentação tributária
municipal, devidamente consolidada.

Art. 104. Os sítios de lazer que não cumprirem as especificações legais que caracterizam a zona rural serão
considerados como propriedades urbanas e sobre eles incidirá o Imposto Predial e Territorial Urbano.

Título 111- DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

Art. 105. Na organização de sua economia, em cumprimento do que estabelecem a Constituição Federal e a
Constituição Estadual, o Município zelará pelos seguintes princípios: .
I - promoção do bem-estar do homem, com o fim essencial da produção e do desenvolvimento econômico;
11- valorização econômica e social do trabalho e do trabalhador, associada a uma política de expansão das

oportunidades de emprego e de humanização do processo social de produção, com a defesa dos interesses do
povo;
111- democratização do acesso à propriedade dos meios de produção;
IV - planificação do desenvolvimento, determinante para o setor público e indicativo para o setor privado;
V - integração e descentralização das ações públicas setoriais;
VI - proteção da natureza e da ordenação territorial;
VII - condenação dos atos de exploração do homem pelo homem e de exploração predatória da natureza,

considerando-se juridicamente ilícito e moralmente indefensável qualquer ganho individual ou social auferido
com base neles;
VIII - integração das ações do Município com as da União e do Estado, no sentido de garantir a segurança

social, destinadas a tornar efetivos os direitos ao trabalho, à educação, à cultura, ao desporto, ao lazer, à saúde,
à habitação e à assistência social;
IX - estímulo à participação da comunidade, através de organizações representativas dela;
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x - preferência aos projetos de cunho comunitário nos financiamentos públicos e incentivos fiscais.

Art. 106. O Poder Público Municipal é responsável pela compatibilização do sistema municipal de transporte
coletivo com os objetivos do Sistema de Planejamento e de Desenvolvimento Urbano, visando a:
I - assegurar o acesso da população aos locais de emprego e consumo, de educação e saúde, lazer, cultura e

outros fins econômicos e sociais essenciais;
11 - otimizar os serviços, visando a melhoria da qualidade de vida da população;
111 - assegurar níveis mínimos de interferência no meio ambiente;
IV - contribuir para o desenvolvimento urbano;
V - garantir tarifas em níveis compatíveis com a renda do usuário.

Art. 107. O Poder Público Municipal regulamentará, mediante Lei, o Sistema Municipal de Transporte Coletivo,
que disporá obrigatoriamente sobre:
I - o regime das empresas concessionárias ou permissionárias do serviço de transporte coletivo, o caráter

especial do seu contrato e da prorrogação deste, as condições de caducidade, fiscalização e rescisão de
concessão ou permissão;

11 - o direito dos usuários;
111 - diretrizes para a política tarifária;
IV - os níveis mínimos qualitativos e quantitativos dos serviços prestados;
V - as competências específicas e formas de participação e fiscalização dos usuários e entidades

representativas no sistema de transporte coletivo.

Art. 108. O Município promoverá ação sistemática de proteção ao qonsumidor, de modo a garantir a segurança,
a saúde e a defesa de seus interesses econômicos.
~ 1° No caso de ameaça ou efetiva paralisação de serviço ou atividade essencial por decisão patronal, pode o

Município intervir, tendo em vista o direito da população ao serviço ou atividade, respeitada a legislação federal e
estadual e os direitos dos trabalhadores.
~ 2° Para atender ao disposto no "caput" deste artigo, poderá o Município, na forma da Lei, intervir no domínio

ti' econômico, quando indispensável, para assegurar o equilíbrio entre a produção e o consumo.
. ~. 3° A política econômica de consumo será planejada e executada pelo Poder Público, com a participação de
. entidades representativas do consumidor e de trabalhadores dos setores de produção, industrialização,
•• comercialização, armazenamento, serviços e transportes, atendendo, especialmente, os seguintes princípios:
. I - integrar-se a programas estaduais e federais de defesa do consumidor;

11 - estimular e incentivar as cooperat'ivas ou outras formas associativas de consumo;
111 - propiciar meios que possibilitem ao consumidor o exercício do direito à informação, à escolha e à defesa

de seus interesses econômicos, à sua segurança e à sua saúde;
IV - prestar atendimento e orientação ao consumidor, através de órgãos de execução especializados.

Art. 109. Na organização de sua economia, o Município combaterá a miséria, o analfabetismo, o desemprego, a
propriedade improdutiva, a marginalização do indivíduo, o êxodo rural, a economia predatória e todas as formas
de degradação da condição humana.

Art. 110. Lei Municipal definirá normal de incentivo às formas associativas e cooperativas, às pequenas e
microunidades econômicas e às empresas que estabeleçam participação dos trabalhadores nos lucros e na sua
gestão.

Art. 111. O Município organizará sistemas e programas de prevenção e socorro nos casos de calamidade
pública em que a população tenha ameaçados os seus recursos, meios de abastecimento ou de sobrevivência.

Art. 112. Os planos de desenvolvimento econômico do Município terão o objetivo de promover a melhoria da
qualidade de vida da popUlação, a distribuição eqüitativa da riquefa produzida, o estímulo à permanência do
homem no campo e o desenvolvimento social e econômico sustentável.

Art. 113. Os investimentos do Município atenderão, em caráter prioritário, às necessidades básicas da
população, e deverão estar compatibilizados com o plano de desenvolvimento econômico.

Art. 114. Lei Municipal disporá sobre apresentação anual de declaração de bens e rendimentos pelo Prefeito,
Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários e demais funcionários públicos Municipais, inclusive de empresas em que
o Município detiver maioria do capital acionário.

Art. 115 - O Plano Plurianual do Município e seu orçamento anual contemplarão expressamente recursos
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destinados ao desenvolvimento de uma política habitacional de interesse social, compatível com os programas
estaduais dessa área.

Art. 116. O Município promoverá programas de interesse social destinados a facilitar o acesso da população à
habitação, priorizando:
I - a regularização fundiária;
11 - a dotação de infra-estrutura básica e de equipamentos sociais;
111 - a implantação de empreendimentos habitacionais.
Parágrafo único. O Município apoiará a construção de moradias populares realizadas pelos próprios

interessados, por regime de mutirão, por cooperativas habitacionais e outras forma alternativas.

Art. 117. Fica o Poder Executivo autorizado a conferir concessão de uso de áreas públicas municipais urbanas,
não superiores a duzentos e cinqüenta metros quadrados, a det~ntores da posse ou não, os quais deverão
utilizá-Ias para fins de sua moradia e de sua família.
Parágrafo único. Os beneficiários, independentemente de sexo e estado civil, deverão comprovar não

possuírem bens imóveis e serem pessoas de baixa renda.

Art. 118. É assegurado a todo habitante do Município, nos termos das Constituições Federal e Estadual e desta
Lei Orgânica, o direito à soberania, à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, ao usufruto dos bens culturais
universais e à preservação das culturas particulares, à segurança, à previdência social, à proteção da
maternidade e da infância, à assistência aos desamparados, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente
equilibrado.

Art. 119. São direitos constitutivos da cidadania:
I - a livre organização política para a soberania;
11- a liberdade de expressar e defender, individual ou coletivamente, opiniões e interesses;
111 - a prerrogativa de tornar públicas suas reivindicações, mediante organização de manifestações populares

em logradouros previamente destinados pelo Poder Público;
f- IV - a prerrogativa de interpelar diretamente, médiante audiência pública, os detentores de mandatos eletivos e
• os ocupantes de cargos de confiança da Municipalidade;

V - a prerrogativa de receber, oficialmente, resposta a qualquer pedido de informação sobre assunto de
$i natureza pública endereçado ao Poder Público;

VI - o direito à desobediência civil, entendido como resistência pacífica e organizada frente a determinações
legais consideradas injustas ou ilegítimas;
VII - a prerrogativa, em caráter prioritário, de utilização gratuita dos próprios municipais para a efetivação de

assembléias populares.

Art. 120. São deveres pressupostos ao exercício da cidadania:
I - o engajamento individual nas campanhas de interesse público, promovidas pela sociedade política e pela

sociedade civil; .
11 -o compromisso individual de sustentar interesses particulares, subordinando-se à busca do bem comum;
111 - zelar pelo patrimônio público, pela conservação dos próprios municipais e pela preservação do meio

ambiente;
IV - fiscalizar as ações concretas emanadas do Poder Público; .
V - o combate à corrupção, à demagogia, à intolerância e às práticas autoritárias, disseminadas socialmente.

Art. 121. Na elaboração do planejamento e na ordenação de usos, atividades e funções de interesse social, o
Município visará a:
I - melhorar a qualidade de vida da população;
11 - promover a definição e a realização da função social da propriedade urbana;
111 - promover a ordenação territorial, integrando as diversas atividades e funções urbanas;
IV - prevenir e corrigir as distorções do crescimento urbano;
V - distribuir os benefícios e encargos do processo de desenvolvimento do Município, inibindo a especulação

imobiliária, os vazios urbanos e a excessiva concentração urbana;
VI - promover a integração, racionalização e otimização da infra-estrutura urbana básica, priorizando os

aglomerados de maior densidade populacional e as populações de menor renda;
VII - impedir as agressões ao meio ambiente, estimulando ações preventivas e corretivas;
VIII - preservar os sítios, as edificações e os monumentos de valor histórico, artístico e cultural;
IX - promover o desenvolvimento econômico local;
X - preservar as zonas de proteção de aeródromos.
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Art. 122. O Poder Público implantará no Município, mediante lei específica, um Programa de Planejamento
Familiar, com o objetivo de oferecer condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos, que
assegurem o livre exercício da regulação da fertilidade, mediante:
I - disponibilidade, aos interessados, de informações e orientações médicas relativas aos vários aspectos da

regulação da fertilidade, inclusive sobre as vantagens, riscos e contra-indicações de cada um dos meios
contraceptivos;

11 - fornecimento, à população carente, de pílulas anticoncepcionais, preservativos, diafragmas, dispositivos
infra-uterinos (DIU) e outros meios contraceptivos testados e aceitos para uso no País.
Parágrafo único. Dentro do Programa de Planejamento Familiar referido no "caput", deverá ser incluída a

criação de um serviço de assistência educacional, clínica e psic~lógica, com orientação contraceptiva ou de
auxílio à reprodução, para os que assim desejarem, voltado especia,lmente para os adolescentes, os jovens e os
casais sem filhos.

Art. 123.0 parcelamento do solo para fins urbanos deverá estar inserido em área urbana ou de expansão
urbana a ser definida em lei municipal.

Art. 124. Na aprovação de qualquer projeto para a construção de conjuntos habitacionais populares, o Município
exigirá a edificação, pelos incorporadores, de escola e lavanderia coletiva, com capacidade para atender à
demanda gerada pelo conjunto, na forma da Lei.

Art. 125. O Município assegurará a participação das entidades comunitárias ,edas representativas da sociedade
civil organizada, legalmente constituída, na definição do Plano Diretor e .dasdiretrizes gerais de ocupação do
território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhes sejam
concernentes.

Art. 126. O Município, no desempenho de sua organização econômica, planejará e executará políticas voltadas
para a agricultura e o abastecimento, especialmente quanto:
I - ao desenvolvimento da propriedade em todas as suas potencialidades, a partir da vocação e da capacidade

r.de uso do solo, levada em conta a proteção ao meio ambiente;
~ 11 - ao fomento à produção agropecuária e a de alimentos de consumo interno;

: 111 - ao incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao associativismo;
~ IV - à implantação de cinturões verdes;
. V - ao estímulo à criação de centrais de compras para abastecimento de microempresas, microprodutores
rurais e empresas de pequeno porte, com vistas à diminuição do preço final das mercadorias e produtos na
venda ao consumidor;
VI - ao incentivo, à aplicação e à conservação da rede de estradas vicinais, e da rede de eletrificação rural.

Art. 127. O Município manterá um programa permanente de incentivo à coleta seletiva e à reciclagem de lixo
doméstico. '
~ 1° A separação do lixo doméstico, visando sua reciclagem e reaproveitamento, deverá ser incentivada pelo

Poder Público Municipal através de campanhas comunitárias e publicitárias, bem como por meio de palestras de
caráter educativo e informativo nas escolas da rede municipal, dando-se ênfase aos benefícios ambientais,
econômicos e sociais provenientes da reciclagem do lixo.
~ 2° Compete ao Poder Executivo, de forma permanente, buscar meios de aumentar a quantidade de lixo

doméstico reciclado no Município, aperfeiçoando e incrementando o sistema de captação manual e
providenciando na instalação de equipamentos apropriados para esta finalidade nos aterros sanitários
municipais.

Art. 128- O Poder Público Municipal, através da Secretaria de Agricultura, realizará um programa de
implantação de hortas e açudes comunitários, com a participação das entidades populares interessadas.

Art. 129. O Município definirá formas de participação na política de combate ao uso de entorpecentes,
objetivando a educação preventiva e a assistência e a recuperação dos dependentes de substâncias
entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica.

Art. 130. Lei Municipal estabelecerá normas de construção de logradouros e dos prédios de uso público, a fim de
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência física.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal adaptará os logradouros e prédios públicos ao acesso de

deficientes físicos.

Art. 131. Compete ao Município desenvolver programas de assistência, capacitação e incentivo aos portadores
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de deficiência, com intuito de zelar pela defesa de sua dignidade e de seus direitos, sua participação e efetiva
integração na comunidade, proporcionando-lhes o acesso ao lazér, à cultura, à educação, ao esporte e ao
mercado de trabalho.

Art. 132. O Município criará um serviço de assistência judiciária gratuita, para a defesa de interesses coletivos,
na proteção dos consumidores, da tutela ambiental, na regularização de loteamentos clandestinos e processos
de usucapião especial, devendo, ainda, buscar firmar convênio com o Estado, a fim de prestar assistência
jurídica integral e gratuita aos munícipes que comprovarem insuficiência de recursos.

Art. 133 - Compete ao Município, articulado com o Estado, garantir ao interessado o acesso à escola
fundamental.
Parágrafo único. Incorrerá em responsabilidade administrativa a autoridade municipal competente que não

cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

Art. 134. É assegurado aos pais, professores, alunos e funcionários organizarem-se em todos os
estabelecimentos municipais de ensino, através de associações, grêmios e outras formas.
Parágrafo único. Será responsabilizada a autoridade educacional:que embaraçar ou impedir a organização ou

o funcionamento das entidades referidas neste artigo.

Art. 135. As informações sobre as vantagens do aleitamento materno e do acompanhamento pré-natal serão
temas obrigatórios de discussão juntamente com a educação sexual nas escolas do Município.
Parágrafo único. O Município garantirá educação não diferenciada para meninos e meninas, eliminando do

seu conteúdo práticas discriminatórias, não só nos currículos escolares como no material didático.

Art. 136. Os recursos públicos municipais serão destinados, prioritariamente, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino fundamental público, podendo ser destinados.a escolas comunitárias, confessionais
ou filantrópicas, definidas em Lei, de ensino fundamental, médio e superior, desde que:
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;

r 11 - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, confessional ou filantrópica, ou ao
:-Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
; ~ 1° Os recursos de que trata este artigo deverão ser destinados à bolsa de estudo, parcial ou integral, para o
~ ensino médio e superior de Novo Hamburgo, na forma da Léi, para os que demonstrem, comprovadamente,
. insuficiência de recursos.

~ 2° A Lei disciplinará os critérios e a forma de concessão dos recursos e de fiscalização, pela comunidade,
das entidades mencionadas no "caput", a fim de verificar o cumprimento dos requisitos dos incisos I e 11.

Art. 137. Lei ordinária implantará o plano de carreira do magistério público municipal.

Art. 138. Cabe ao Poder Público a obrigação de fomentar e auxiliar as associações que atuem na educação e
integração social dos deficientes, constituídas na forma da Lei, respeitando sua independência de atuação.

Art. 139. O Poder Público Municipal garantirá aos alunos superdotados uma educação especializada, na sua
rede escolar, que possibilite o pleno desenvolvimento da sua capacidade.
Parágrafo único. O aluno superdotado será estimulado para que desenvolva, ao máximo e sem nenhuma

discriminação, a sua potencialidade, quer em classes especiais ou ercolas específicas.

Art. 140. É dever do Município fomentar e amparar o desporto, o lazer e a recreação, como direito de todos,
observadas:
I - a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de recursos humanos, financeiros e materiais em

suas atividades, meio e fim;
11- a dotação de instalações esportivas e recreativas para instituições escolares públicas;
111 - a garantia de condições para a prática de educação física, do lazer e do esporte ao deficiente físico,

sensorial e mental.

Art. 141. O Município estimulará atividades culturais em suas múltiplas expressões, apoiando-as de forma direta
e/ou intermediada, com o objetivo de incentivar a produção, a valorização e a difusão da cultura entre os
hamburguenses.
~ 1° O Município, com a colaboração da comunidade, protegerá o patrimônio cultural por meio de inventários,

registros, vigilância, tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e preservação.
~ 2° O apoio direto previsto no caput dar-se-á de todas as formas possíveis, dentre as quais as seguintes:
I - disponibilizar, com prioridade, recursos humanos, financeiros e materiais da municipalidade para
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assegurar manifestações culturais;
11- disponibilizar espaços de uso coletivo do Município para entidades ligadas à cultura;
111- propiciar a descentralização da cultura, colocando à disposição dos interessados espaços próprios do

Município (de uso coletivo) localizados em bairros da Cidade;
IV - incentivare garantir a cultura aos portadores de necessidades especiais.

Art. 142. Lei Municipal estabelecerá uma política de turismo para o Município, definindo diretrizes a observar nas
ações públicas e privadas, como forma de promover o desenvolvimento social e econômico.
Parágrafo único. O Poder Executivo elaborará inventário e regulamentação do uso, ocupação e fruição dos

bens naturais e culturais de interesse turístico, observadas as competências da União e do Estado.

Art. 143. Cabe ao Município definir uma política de saúde e de saneamento básico, interligada com os
programas da União e do Estado, com o objetivo de preservar a saúde individual e coletiva.
~ 1° Os recursos repassados pelo Estado e destinados à saúde não poderão ser utilizados em outras áreas.
~ 2° A prestação de serviços de captação, tratamento e distribuição de água, coleta, tratamento e distribuição

de esgotos cloacais serão prestados exclusivamente pelo Poder Público Municipal, vedada outorga de
permissão, autorização e concessão, bem como privatização.

Art. 144. O Município, através de lei, compatibilizará suas ações em defesa do meio ambiente àquelas do
Estado.

Art. 145. É dever do Poder Público e dos cidadãos promover a defesa do meio ambiente, a construção de uma
sociedade que garanta as necessidades humanas básicas, por meio de tecnologias apropriadas às
peculiaridades culturais e que preservem o equilíbrio da natureza, cercear tecnologias que atentem contra estes
princípios, cabendo ao Poder Público:
I - promover a agricultura orgânica para garantir a produção de alimentação saudável, preservando o meio

ambiente;
11- definir Lomba Grande como área rural e de preservação permanente, para garantir um cinturão verde de

t"abastecimento da zona urbana;
~ 111- promover a educação ambiental, a nível formal e informal, para garantir o surgimento de uma consciência
'" ecológica;
ti IV - criar um corpo permanente de fiscalização do meio ambiente; I

- V- proibir a instalação, no território municipal, de usinas, centrais de proCessamento, dep<?sito de ;lixo nuclear,
armas e outros artefatos que façam uso da tecnologia nuclear, exceto para fins médicos;
VI - considerar de preservação permanente as áreas verdes do Travessão, Morros da Encosta da Serra, área

do Parcão, Morro da Fundação e Banhados do Rio dos Sinos;
VII - limitar nos topos e encostas de morros as construções a dois pavimentos, não sendo' considerados os

sótãos, os mezaninos e os subsolos;
VIII - proteger exemplares de árvores de valor da nossa flora;
IX - fiscalizar atividades poluidoras e incentivar o uso de tecnologias não agressivas ao meio ambiente.

Art. 146. As empresas que violarem as disposições para a defesa dó meio ambiente poderão sofrer as seguintes
punições:
I - suspensão das atividades pelo prazo necessário à sua adaptaç~o às normas estabelecidas;
11- recuperação do meio degradado;
111- cassação do alvará de funcionamento.

Art. 147. A emissão e a renovação de alvarás e de indústrias e de comércio de produtos potencialmente
poluidores será submetida, necessariamente, à apreciação do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 148. O Paaor P~I3Hoa amiOra aatar a Ml:!Fliaíflia ao l:!FFlsistoFFla ao trataFFloFlta ao os!=)atas olaaoais, alaoaFlaa
eFFlSOl:! arfilaFFleFlta aFll:!al a florcoFltl:!al Flão iFlforior a 8% €la roceita, até 8: caFFl13let8: iFlst8:l8:filãa ao sistOFFl8:.

Art. 149. Objetivando garantir aos idosos e aos portadores de deficiência tratamento com base no respeito à sua
dignidade e em conformidade com o prece'ituado nas Constituições Federal e Estadual, fica estabelecida a
competência do Município para:
I - assegurar preferência no atendimento aos idosos e aos portadores de deficiência em todas as esferas de

atendimento público da administração municipal, nos postos de atendimento médico e hospitais do Município, ou
mantidos per este;
11- gestionar junto ao órgão de previdência social, clínicas, hospitais e postos de atendimento, bancos e

demais órgãos de atendimento público, para que assegurem tratamento e atendimento preferencial aos idosos e
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portadores de deficiência, no âmbito do Município;
111- estabelecer, em Lei, o passe-livre no sistema de transporte coletivo a partir dos 65 anos e a

obrigatoriedade da reserva dos quatro primeiros bancos dos ônibus do sistema de transporte coletivo para uso
exclusivo de gestantes, idosos e deficientes físicos;
IV - estabelecer através da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social um programa de prevenção à saúde

do idoso.

Art. 150. O Município desenvolverá programas de assistência aos idosos portadores ou não de deficiências, com
o objetivo de proporcionar a defesa de sua dignidade, bem-estar, prevenção de doenças, participação social
ativa e integração na comunidade, tendo em vista uma melhor qualidade de vida.

Art. 151. Ficam autorizados todos os profissionais da área da saúdé, devidamente habilitados e com consultório
no Município de Novo Hamburgo, a utilizarem qualquer estabelecimento hospitalar com funcionamento
autorizado pelo Município.
Parágrafo único. O estabelecimento que deixar de atender ao disposto no "caput" deste artigo terá cassada

sua autorização de funcionamento no Município.

Art. 152. A transferência de local de funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental São Jacó, ou a
sua extinção, somente poderão ser procedidas pelo Poder Executivo Municipal mediante prévia aprovação da
população hamburguense, manifestada em consulta plebiscitária.
~ 1° Enquanto a Escola Municipal de Ensino Fundamental São Jacó permanecer desenvolvendo suas

atividades no local que lhe foi destinado pela he.LM!JJJ1QipªLD.?J81Z!2., de 4 de julho de 1975, competirá ao Poder
Público zelar pelo fiel cumprimento do disposto no referido diploma legal.
~ 2° Ainda que aprovada, em plebiscito popular, a transferência ou a extinção da Escola Municipal de Ensino

Fundamental São Jacó, deverá o Poder Público mantê-Ia em funcionamento, no mesmo local, até que todos os
alunos até então regularmente matriculados tenham possibilidade de completar todas as etapas do ensino
fundamental oferecidas na ocasião pela Escola.

1'. Título IV - DISPOSiÇÃO FINAL
~•.Art. 153. Esta Lei Orgânica, depois de assinada pelos Vereadores, será promulgada pela Mesa da Câmara
•• Constituinte e entrará em vigor na data de sua publicação .
.C;

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1° No prazo de cento e vinte dias da promulgação desta Lei Orgânica, os Vereadores votarão, por maioria
de dois terços, o Projeto de Resolução que institui o novo Regimentc!> Interno da Câmara de Vereadores de Novo
Hamburgo. I

Art. 2° No prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Le.i Orgânica, o Poder Executivo encaminhará
projeto de lei acompanhado de Plano de Assistência e Recuperação da Pessoa Deficiente, com vistas ao

(\ amparo nos campos de saúde, educação, transporte e lazer.

Art. 3° No prazo de 180 dias da promulgação desta Lei Orgânica, o Poder Executivo encaminhará Lei
estabelecendo normas para a construção dos logradouros e prédios de uso público, a fim de permitir o livre
trânsito de portadores de deficiência física.

Art. 4° No prazo de 180 dias será regulamentada a instalação de creches para funcionamento nos dias úteis da
semana, nos campos de futebol de propriedade do Município.

Art. 5° O Poder Público Municipal, no prazo máximo de doze meses, realizará licitação para concessão de novas
linhas de transporte coletivo de passageiros, e anualmente, quando necessário.

Art. 6° Excepcionalmente, para o exercício de 1991, a posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal será no dia
1° de fevereiro.

Art. 7° O Município, no prazo de doze meses, a contar da promulgação desta Lei Orgânica, deverá fazer o
levantamento geral do seu patrimônio, mediante inventário analítico, dando publicidade do resultado.
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Art. 8° No prazo de doze meses, a partir da promulgação desta Lei Orgânica, o Município viabilizará a criação do
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, com participação paritária das entidades que atuam na área e
do Poder Público.

Art. 9° O Município, no prazo de cento e oitenta dias, contados da promulgação desta Lei Orgânica,
regulamentará o seu Programa Municipal de Defesa do Consumidor, conforme determina o ª@Q ..LQª.

i

Art. 10. O Município, através de contrato de comodato ou outra fbrma legal que venha a ser acertada com a
União dos Estudantes de Novo Hamburgo - U.E.N.H., garantirá a criação da Casa do Estudante.

Art. 11. O Município regulamentará, através de Lei, os critérios para concessão do- benefício previsto no ~ 3° do
art. 9° desta Lei Orgânica, no prazo de cento e oitenta dias da sua promulgação.

Art. 12. Durante o exercício de 1991, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo o novo Plano Diretor
e o novo Código de Obras do Município de Novo Hamburgo, respeitando o disposto no artigo 125 da Lei
Orgânicª.

Art. 13. Excepcionalmente no exercício de 2005, os projetos a que se
referem: :
1- os Ü:tG~.9JL!.11e JlL.Qº~ª'rt[gº_1.QOd-ª Lei O.lgânica_MlJolçlp-~! serã9 enviados nos seguintes prazos:
a) projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), até 15 de agosto; :
b) projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), até 30 de setembro;
c) projeto de lei do Orçamento (LOA), até 15 de novembro;

11 - o incisQ I do artigo 101 da Lei Orgânica MuniciRal serão enviados nos seguintes prazos:
a) projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), até 15 de setembro
b) projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), até 31 de outubro .
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